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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

DATA DE ABERTURA: 17/03/2026 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO 
www.licitabacuri.com.br  

Objeto 

Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para construção de campo de futebol em 
Bacuri/MA, conforme a proposta nº 065815/2025 - Ministério do Esporte, de interesse da Prefeitura 
Municipal de Bacuri – MA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$  1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP 

Reserva Cota 
ME/EPP 

Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços 

Item 9.18.2 relativo à garantia de proposta e item 9.18.3, garantia a ser anexada com a proposta 
realinhada. 

Exigência de Garantia 
de Proposta 

Tipo de Objeto Exigência de Garantia Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra  Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: https://www.bacuri.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma 
LICITABACURI www.licitabacuri.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplbacurima25@gmail.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. 
João Petrus Filho S/N, Centro, Bacuri - MA.  

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O Município de Bacuri - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.151.419/0001-20, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, que ao final assina, sediada à Av Sete de Setembro nº 210, 
Centro, Bacuri - MA, torna público que fará realizar procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR GLOBAL, Processo Administrativo nº 2901001/2026, em observância às 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa 
Seges/ME n.º 73/2022, Decreto Municipal nº 008/2025, além das demais legislações correlatas e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

 

http://www.licitabacuri.com.br/
https://www.bacuri.ma.gov.br/
http://www.licitabacuri.com.br/
mailto:cplbacurima25@gmail.com
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2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada em Obras de 
Engenharia para construção de campo de futebol em Bacuri/MA, conforme a proposta nº 
065815/2025 - Ministério do Esporte, de interesse da Prefeitura Municipal de Bacuri – MA”, 
conforme critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital 
independentemente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
plataforma LICITABACURI e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. 

2.4 O regime de execução será de empreitada por lote. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime por lote encontra-se no estudo técnico preliminar. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$  1.200.000,00 (Um milhão e duzentos 
mil reais). 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item 
constante da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o 
indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, 
"Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR GLOBAL observadas as 
especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 
a 11 do presente Edital. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, 
antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na 
plataforma da licitação www.licitabacuri.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, 
no endereço Av. Sete de Setembro nº 210, Centro, Bacuri - MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das 
propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
https://www.bacuri.ma.gov.br/  através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 
www.licitabacuri.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação 
enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

http://www.licitabacuri.com.br/
https://www.bacuri.ma.gov.br/
http://www.licitabacuri.com.br/
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5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 
12:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITABACURI. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Bacuri - MA. 

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
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6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores 
de Bacuri – MA. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 008/2025.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
valor global de cada lote, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
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7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os 
valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e 
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não 
cabendo a Prefeitura Municipal de Bacuri quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 
LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação 
e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global) de cada lote. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem) reais. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação 
municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 
negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor 
proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do 
valor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  

9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitabacuri.com.br, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital, 
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um 
por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 
estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das 
modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

CONTA CORRENTE: 1485-0 

AGÊNCIA: 6083-6 

PREF MUN BACURI – TRIBUTOS 

BANCO DO BRASIL 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.licitabacuri.com.br/
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9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado 
juntamente com a proposta realinhada. 

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Bacuri, por meio de aplicação 
em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 

 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data da abertura das propostas.  

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação 
anexada com a proposta realinhada. 

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante 
deverá ser emitida até a data de abertura do processo licitatório, como base no valor 
estimado da licitação.  

 

PROPOSTA READEQUADA 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo 
de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes 
da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: 
R$ 1,00). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor 
final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no 
Projeto Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados 
ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha 
orçamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as 
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, 
considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão 
estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha 
orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município 
de Bacuri, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação 
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municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre 
o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 116/2003 e o 
limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. 
(Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU 
– Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe 
o art. 13, §3º da referida Lei Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 

 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da 
obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação 
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações 
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações 
conforme o edital”. 

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última 
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados 
bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de 
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital 
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(Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Bacuri. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=
asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – 
TCE/MA. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o 
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do 
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão 
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta 
fase nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

 

11. HABILITAÇÃO  

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de 
habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas 
abaixo. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido 
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Bacuri - MA”, em substituição aos 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos 
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso 
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Bacuri - MA deverá 
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 
11.2.5 e 11.4 do edital. 

11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de 
Fornecedores de Bacuri e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Bacuri a consulta será realizada mediante o 
documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a 
plataforma LICITABACURI, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação 
complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Bacuri ou documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado 
da solicitação da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, 
salvo disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

 
 

11.5. Habilitação Jurídica 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que 
serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios 
heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, 
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, 
diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 
isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, 
conforme o caso. 

 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 

11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 

11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 
relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 
plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas, dos últimos 02 (dois) anos 
(exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 

11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar 
Balanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE. 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e 
as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: 
publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis). 

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão 
considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação 
pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução 
Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial 
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e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às 
empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último 
exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até 
o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos 
do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último 
exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os 
referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último 
exercício. 

11.7.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG), Índice de Liquidez 
Seca (ILS), Índice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILI) e Índice de 
Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL), devendo os resultados serem iguais ou superiores a 
1,00 (um). 

11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 
apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo 
exigido neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima 
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), 
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado 
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor 
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

11.8. Qualificação Técnica 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro 
conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas 
pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e 
assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de 
emissão da declaração. O atestado deve estar acompanhado da Certidão de Acervo Operacional 
– CAO, bem como da cópia do contrato. 

11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 
poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
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11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá 
ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho regional 
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico. 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) 
como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de 
acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado.  

11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 
ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de 
terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida. 

11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado 
serão inabilitados. 

11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, 
desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como empregado, 
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de 
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, 
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 
declaração de anuência do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data 
de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a 
execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação 
comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada do novo profissional. 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento 
de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a 
execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV. 
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11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da sessão, no horário 
de expediente desta Administração Pública, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo 
dia, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura na sede da própria secretaria localizada à Av. 
Sete de Setembro nº 210, Centro, CEP: 65.270-000, Bacuri - MA. 

11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado 
de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo 
V. 

 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato. 

11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 
o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas 
neste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

11.15. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para abertura da sessão. 

11.16. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, 
será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
expedição. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12. RECURSOS  

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na 
sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 
https://www.bacuri.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 
www.licitabacuri.com.br.  

12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 
eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.licitabacuri.com.br/
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes 
da sessão pública. 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

 

16. CONTRATAÇÃO 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 
contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta 
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do 
Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, 
conforme procedimento descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6º 
deste mesmo artigo mencionado. 

16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o 
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da Lei nº 
14.133/21. 

16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de 
contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de 
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal nº 
008/2025, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração 
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital. 

 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo 
a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 

17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade 
escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21. Respondido 
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o e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança 
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos 
dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  

 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere 
o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 008/2025, será 
balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 
convocatório. 

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento 
às condições do edital. 

18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária 
para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de 
licitação. 

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 
atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação. 

18.2.5. Fraudar a licitação. 

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
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18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

18.3.1. Advertência. 

18.3.2. Multa. 

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto 
Municipal nº 008/2025. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 
Municipal nº 008/2025. 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Bacuri. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21). 

 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  

19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 02 04 – Secretaria de Administração e Planejamento 

Atividade: 04 122 0002 2008 0000 - Manutenção e Func. Sec. de Administração e 

Planejamento 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Bacuri, compete anular 
esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 
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20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pela Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Bacuri - MA, respeitadas as regras de delegação 
previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitabacuri.com.br, https://www.bacuri.ma.gov.br e sitio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
https://www.bacuri.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal 
de Bacuri, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão 
disponibilizadas no site www.licitabacuri.com.br, no site https://www.bacuri.ma.gov.br através do 
“Link” – “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado 

http://www.licitabacuri.com.br/
https://www.bacuri.ma.gov.br/
https://www.bacuri.ma.gov.br/
http://www.licitabacuri.com.br/
https://www.bacuri.ma.gov.br/
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no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o 
caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 

20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante 
atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e 
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, 
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em 
tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da 
Comarca de Bacuri - MA, local da realização do certame. 

20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 

 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

 

Bacuri - MA, 26 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

Carlos André Pimentel Pimenta 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Portaria nº 010/2025 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2901001/2026 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP constitui instrumento essencial da fase de planejamento da 
contratação pública, nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, tendo por finalidade identificar a 
necessidade administrativa, analisar as alternativas possíveis e demonstrar a viabilidade técnica, econômica 
e jurídica da solução escolhida, servindo de base para a elaboração do Projeto Básico e dos demais 
documentos do processo licitatório. 

O ETP busca assegurar que a contratação esteja devidamente motivada, alinhada ao interesse público, às 
diretrizes do planejamento municipal e aos princípios da eficiência, economicidade, sustentabilidade, 
legalidade e governança pública. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. A presente contratação tem por finalidade a Contratação de empresa especializada em Obras de 
Engenharia para construção de campo de futebol em Bacuri/MA, conforme a proposta nº 065815/2025 - 
Ministério do Esporte, de interesse da Prefeitura Municipal de Bacuri – MA, visando à implantação de 
infraestrutura esportiva adequada, segura e funcional para atendimento da população local. 

2.2. O Município de Bacuri/MA apresenta carência de espaços públicos apropriados para a prática 
esportiva, lazer e convivência comunitária, especialmente destinados ao desenvolvimento de atividades 
esportivas organizadas, projetos sociais, eventos comunitários e ações voltadas à promoção da saúde e da 
inclusão social. 

2.3. O esporte constitui importante instrumento de formação cidadã, integração social e prevenção de 
vulnerabilidades, sobretudo entre crianças, adolescentes e jovens. A inexistência ou insuficiência de 
equipamentos esportivos adequados limita o alcance das políticas públicas de esporte e lazer, 
comprometendo o acesso da população a direitos sociais fundamentais. 

2.4. A construção do campo de futebol permitirá a realização de atividades esportivas regulares, 
campeonatos amadores, escolinhas esportivas e eventos comunitários, além de incentivar hábitos 
saudáveis, fortalecer vínculos sociais e promover a ocupação positiva dos espaços públicos. 

2.5. A execução da obra demanda serviços técnicos especializados de engenharia, compreendendo, entre 
outros, preparação e nivelamento do terreno, terraplanagem, sistema de drenagem, implantação do 
campo, alambrado, acessos e instalação de equipamentos esportivos, conforme definido no Projeto 
Básico. 

2.6. A demanda encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da gestão municipal, que prioriza 
investimentos em infraestrutura social e esportiva como meio de promoção da qualidade de vida, inclusão 
social e desenvolvimento humano, em conformidade com os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
emissão da Ordem de Serviço. 
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3.2. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, considerando a possibilidade 
de definição prévia e precisa dos quantitativos e serviços previstos no Projeto Básico. 

3.3. A empresa contratada deverá comprovar capacidade técnica e operacional compatível com o objeto, 
mediante apresentação de: 

• Certidão de Registro e Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao CREA ou CAU; 
• Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no CREA 
ou CAU, comprovando a execução de obras similares ao objeto pretendido, nos termos do art. 67, §3º, da 
Lei nº 14.133/2021. 

3.4. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, as boas 
práticas de engenharia, as normas de segurança do trabalho e a legislação ambiental vigente. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. O levantamento de mercado foi realizado com base em referências de preços oficiais, conforme disposto 
na Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021, utilizando-se tabelas referenciais de custos, 
composições unitárias, encargos sociais, BDI e parâmetros técnicos compatíveis com obras de natureza 
semelhante. 

4.2. Constatou-se a existência de mercado fornecedor apto, com empresas especializadas em obras de 
engenharia esportiva e infraestrutura urbana, capazes de atender à demanda do Município, assegurando 
competitividade e viabilidade econômica da contratação. 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto constitui regra geral quando 
técnica e economicamente viável. 

5.2. No presente caso, não se recomenda o parcelamento do objeto, uma vez que a construção do campo 
de futebol constitui unidade funcional única, cujos serviços são interdependentes e integrados, envolvendo 
terraplanagem, drenagem, implantação do campo, estruturas de proteção e equipamentos esportivos. 

5.3. A divisão da execução entre diferentes contratadas poderia gerar riscos à compatibilidade técnica dos 
serviços, aumento de custos, perda de economia de escala e dificuldades na responsabilização técnica, 
conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União (Súmula nº 247). 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

6.1. Foram analisadas as seguintes alternativas para atendimento da necessidade identificada: 

Alternativa 1 – Execução Direta pela Administração Pública 

A Administração Municipal não dispõe de equipe técnica, mão de obra especializada, equipamentos e 
estrutura operacional necessários para a execução direta da obra, o que tornaria a alternativa inviável e 
ineficiente. 
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Alternativa 2 – Convênio ou Cooperação com Outros Entes 

Embora juridicamente possível, não há programas ou parcerias ativas que atendam especificamente à 
finalidade pretendida, além de demandar prazos incompatíveis com a urgência da demanda. 

Alternativa 3 – Contratação de Empresa Especializada por Licitação 

Esta alternativa mostrou-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e juridicamente 
viável, permitindo a seleção da proposta mais vantajosa, a transferência dos riscos de execução à 
contratada e a garantia de qualidade da obra. 

6.2. Assim, a contratação de empresa especializada por meio de procedimento licitatório é a solução mais 
adequada à realidade administrativa do Município de Bacuri/MA e à natureza do objeto. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em planilha orçamentária detalhada, 
utilizando composições de custos, encargos sociais e BDI, conforme orientações do TCU e legislação 
vigente. 

7.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 
conforme detalhamento constante no Projeto Básico. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

8.1. Após análise, não se identificam contratações correlatas ou interdependentes em execução que 
impactem diretamente a solução proposta. 

8.2. A fiscalização e o acompanhamento da obra serão realizados por Engenheiro Civil designado por 
Portaria da autoridade competente. 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

9.1. Durante a execução da obra, deverão ser observadas as normas ambientais vigentes, com atenção à 
destinação adequada dos resíduos da construção civil, controle de poeira, ruídos, drenagem superficial e 
preservação das áreas adjacentes. 

9.2. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis, sempre que possível, e garantir o cumprimento das 
normas de segurança e saúde no trabalho. 

10. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Com base nas análises técnicas, econômicas e jurídicas apresentadas, conclui-se pela viabilidade, 
razoabilidade e necessidade da contratação de empresa especializada em obras de engenharia para 
a construção de campo de futebol no Município de Bacuri/MA. 

10.2. A solução proposta atende ao interesse público, está alinhada ao planejamento municipal e observa 
os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, revelando-se medida adequada para promoção do esporte, 
lazer, inclusão social e melhoria da qualidade de vida da população. 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para 
construção de campo de futebol em Bacuri/MA, conforme a proposta nº 
065815/2025 - Ministério do Esporte, de interesse da Prefeitura Municipal 
de Bacuri – MA. 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos 
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os 
valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), 
brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de 
identidade RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número completo), residente e 
domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo nº: (xx) 
xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO IV 
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ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2026, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º 

(Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA 

EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios 

disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como as dificuldades 

para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2026, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA 

INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita 

no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos 

serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência nº 002/2026, e que o quadro técnico da empresa 

tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, 

bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da 

proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 

presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

 

(LOCAL E DATA) 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 QUE CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BACURI E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE 
DECLARA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do 
_____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta] 
com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 
administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      
a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 
CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir 
denominada CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ 
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o 
presente Contrato Nº _______, decorrente da licitação Concorrência nº XXX/XXXX, formalizada nos autos 
do processo administrativo nº 2901001/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Decreto Municipal nº 008/2025 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devendo ser executado de acordo com as especificações 
do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente 
contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global por lote. 

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no 
documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site https://www.bacuri.ma.gov.br 
através do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato 
independentemente de transcrição. 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para 
construção de campo de futebol em Bacuri/MA, conforme a proposta nº 
065815/2025 - Ministério do Esporte, de interesse da Prefeitura Municipal de 
Bacuri – MA. 

R$ xx,xx 

 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

https://www.bacuri.ma.gov.br/
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2.1 O prazo de execução do presente contrato é de xx (xxxxxx) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e 
tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência até xx de xxxxxxxxx 
de 2025. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de 
simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 008/2025, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.  

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela 
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 30% (trinta por cento) do valor total objeto. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela 
contratante. 

4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua 
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução 
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições 
ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados 
pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder 
perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as 
parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 
imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos 
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durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer 
responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 

5. PREÇO 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores 
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, 
transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis para a liquidação da despesa. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma 
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo 
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento 
do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa 
de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 



 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI – MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

Página 38 de 53 

 

e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 
atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 

6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal 
nº 008/2025.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas 
nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela 
contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos 
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada 
a irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento 
pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o 
fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
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responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

7. REAJUSTE  

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a 
fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro. 

SR = Saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
dos serviços. 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021. 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 008/2025. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, 
projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais 
ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 
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9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do 
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação 
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis 
após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo 
Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou 
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente 
licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 
vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços 
executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, 
segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá 
informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe 
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade 
ao equipamento público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise 
e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação 
emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador 
ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 
aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações 
e inspeções. 



 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI – MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

Página 42 de 53 

 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 
ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, 
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos 
serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou 
referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a 
proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 
informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação 
dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para 
comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos 
serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução 
dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução 
do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do 
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações 
técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do 
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos 
projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente 
habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição 
junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa 
esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser 
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico 
pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do 
objeto contratado. 
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9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica 
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal 
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na 
legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o 
local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da 
obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de 
sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 
indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante 
efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da 
fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), 
de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa 
esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além 
de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de 
segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os 
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos 
relacionados à execução do objeto contratado. 

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior 
assinatura digital do responsável técnico. 
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9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem 
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na 
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido 
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos 
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 008/2025. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 
equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do 
prazo de vigência. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de 
Bacuri, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente 
a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato.  

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 
155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste 
contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 
11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 
e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por 
cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% 
(dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; 

04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços 
contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela 
fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 

02 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por 
trabalhador; 

01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como 
especificar detalhadamente os serviços em execução. 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações do CONTRATADO 

01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 
Municipal nº 008/2025. 
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11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada 
multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, 
respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela 
Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua 
utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para 
serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao 
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o 
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após 
o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos 
II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada 
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato 
independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido 
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro 
mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal nº 008/2025. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S): 

 

02 04 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMNETO 

04 122 Administração Geral 
04 122 0002 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
04 122 0002 2008 0000 MANUTENÇÃO E FUNC . SEC DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

16. ALTERAÇÕES 
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16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 008/2025. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 
quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal 
de Bacuri, no endereço Av. Sete de Setembro nº 210, Centro, Bacuri - MA, em no máximo, 60 
(sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício 
do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários 
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão 
contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 
variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os 
serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa 
A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo 
total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser 
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global 
estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá 
ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em 
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 
da Lei Federal nº 14.133/21. 



 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI – MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CNPJ 06.151.419/0001-20 

 

Página 52 de 53 

 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi 
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do 
contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma 
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado 
por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que 
o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de 
referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução 
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as 
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas 
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no 
processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos 
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 
da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela 
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser 
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à 
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as 
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 
entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde 
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o 
valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-
financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada 
a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 
autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 
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16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, 
mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores 
dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na 
proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, 
ou através de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a 
serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou 
linear oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 

 

17. PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Bacuri. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 
termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

18. FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Bacuri - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 

 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.  

 

 

Bacuri, xx/xx/202x. (DATA) 

 

 

 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 
Contrato) 

 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 
Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- PROJETO- 

 

- CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL, NO MUNICIPIO DE 

BACURI-MA. 

 

  

 

     

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 
 



 
 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 
• GENERALIDADE: 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o consultor 

objetivando a boa execução da obra. 

Tal fato poderá ser comprovado “in loco”, quando da vistoria. Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de 

acordo com o projeto de execução. Toda e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto 

ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização, paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas determinadas por cotas, prevalecerão 

sempre as ultimas. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até a sua entrega definitiva, responsabilizando-se 

por qualquer danos decorrentes da execução da mesma. 

È de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, evitando 

interrupções por embargo. Assim como ter um jogo completo, aprovando e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamento, cronograma e demais elementos que Este projeto trata. 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos projetos e respectivos detalhes, 

bem como em estrita obediência ás prescrições e exigências contidas nestas Especificações Técnicas e nas 

Normas da ABNT. 

Toda e qualquer modificação a ser introduzida tanto nos projetos quanto nas especificações deverão ser 

previamente autorizadas pelo projetista. 

FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO 

 

Esta obra com certeza beneficiará a toda a população do município. Nossa proposta para a intervenção na área 

é de disciplinar o espaço para o desenvolvimento e a valorização das atividades esportivas.  

O campo de futebol que incentivará o esporte na região, pois o esporte tem elevada importância para esta 

cidade, com vasto campo ainda a ser explorado. O esporte incentiva o desenvolvimento socioeconômico 

local, contribuindo para a geração de empregos, rendas e criação de infraestrutura, que beneficia não só o 

turista como a população da cidade.  

Deste modo, entendemos que esta nova obra será sem dúvida um espaço de relacionamento pessoal muito 

importante para toda a população. 

 

OBJETIVO  

Contribuir para a manutenção do bem e estar da população. 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

 

Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial) 

 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de entulho e de 

quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização, registrada 

no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá de sua 

eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho em limites da 

área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da 

obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

 

Escavação e carga em material para aterro 

 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área do 

empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego de 

serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra.  

 

Aquisição de mat. de 1a. categoria 

 

O material discriminado no item anterior será adquirido do local da jazida por meio de caminhões 

basculantes.  

 

Transporte local de material para aterro DMT =5km 

 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-se a 

Distância Média de Transporte igual a 5Km. 

 

Espalhamento de material para aterro 

 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos 

materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e acabamento no terreno 

devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a 

espessura projetada. 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveladora pesada 

com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório 

e pneumático; grade de discos; pulvimisturador e central de mistura. 

 



 
 

 
 

CAMPO DE FUTEBOL 

GRAMA E TERRA PRETA 

Toda a área não edificada receberá grama natural composta de uma base constituída de areia porque garante 

um melhor enraizamento, melhor drenagem, facilita a recuperação do gramado e é de difícil compactação. 

Após a colocação da base arenosa será realizado o nivelamento final do campo. A superfície de jogo será 

perfeitamente lisa e o trabalho será realizado com a utilização de um implemento de corte / aterro para um 

nivelamento perfeito e respeitando-se ainda um caimento para as áreas de captação. 

Toda a aplicação de fertilizantes e condicionadores de solo só poderá ser feita após os resultados da análise 

do solo que deve ser previamente realizada. 

O método de plantio deve ser por meio de tapetes para uma grande velocidade de plantio, e melhor qualidade 

final, não havendo muitas "emendas" de grama, em comparação a outros sistemas de plantio. 

A grama a ser utilizada é de mais fácil aquisição local, certificada com relação à sua pureza genética. 

Após a execução do gramado, a manutenção é importante para acompanhar o desenvolvimento e crescimento 

da grama. É necessário realizar o controle de plantas daninhas; combater pragas e doenças que possam 

surgir; realizar os cortes do gramado com equipamento apropriado; executar as coberturas com areia e 

material orgânico; realizar o plano de fertilização inicial e as irrigações de modo correto. 

 

DRENAGEM 

- Execução de sistema de drenagem do tipo “espinha de peixe”, próprio para campos de futebol de saibro, 

composto por abertura de vala principal disposta no sentido longitudinal do campo e valas secundárias 

transversais (em relação a canaleta principal) eqüidistantes entre si, e a 45º em relação ao dreno principal. As 

valas serão escavadas mecanicamente, e deverão ser dimensionadas para atender a vazão de drenagem 

necessária para garantir que não ocorram acúmulos de água. As valas serão preenchidas internamente com 

tubo perfurado, especial para dreno, com diâmetro de 4”, recobertas com brita nº 1 e totalmente envelopados 

com manta geotextil do tipo Bidim, ou equivalente. 

 - O sistema de drenagem deverá ser conectado aos sistemas de captação e escoamento de águas pluviais, 

que serão fornecidos por esta Prefeitura junto aos campos; 

 - Execução de muretas de confinamento em todo o perímetro do campo executada com alvenaria de blocos 

de concreto revestida interna e externamente por argamassa de cimento e areia e pintura com látex acrílico. 

 - Execução do piso natural em 03 camadas, sendo a primeira com 10 cm de espessura composta por brita 

graduada vibrocompactada, sobre ela será aplicada camada de saibro com 4 cm de espessura, rolado e 

vibrocompactado e a terceira será executada com uma mistura de saibro e areia na proporção de 3:1, também 

rolada e vibrocompactada. O campo terá sistema de drenagem profundo do tipo espinha de peixe, com uma 

canaleta principal no eixo longidudinal do campo e canaletas adjacentes executadas com brita envelopada por 

tecido geotextil tipo Bidim OP 20, bem como contará com caimento de 1%. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ARQUIBANCADA NOVA 

SERVIÇOS INICIAIS 

Escavação manual de valas em terra até 2,00m 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o alicerce 

até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas padronizadoras de 

segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o alicerce 

até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1º categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro deverá ser 

constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos de baixa 

capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

 

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

 

Aterro manual compactado em camadas de 20cm (material de aterro para as arquibancada) 

 

A camada tem a função de regularizar a base, proporcionando, quando necessário, o caimento de água 

adequado. É feita de argamassa, composta por água, cimento e areia, com traço de, geralmente, uma medida 

de cimento para quatro de areia. O ideal é usar areia média, sempre peneirada para eliminar impurezas. A 

água deve ser adicionada aos poucos, até obter-se uma massa úmida, com consistência de farofa. 

No entanto, há também a opção de utilizar argamassa industrializada para assentamento. 

 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA  

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em baixo e 

usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento será 1:4 (cimento 

e areia), com 30 % de pedra de mão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

Bloco de concreto armado 

Cinta inferior em concreto armado 

 

Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente à NB-51 

/ ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer 

outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e 

liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a não 

provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para manter os 

cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento previsto 

pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes do reinicio 

da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as 

esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto na EB-

3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica 

intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-

1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de argila, 

gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 



 
 

 
 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – Agregados para Concreto - e às 

necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução 

do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob 

responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos serviços 

executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 

Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas respectivas 

idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de prova para estudo em 

laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um até cinco 

para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e 

protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr lançamento 

com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente 

acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme preconizado na 

NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da dosagem 

inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a resistência média à 

compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 

 

 

 



 
 

 
 

ALVENARIA  

 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09x15x20cm, assentados de 

meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. Os níveis das 

alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 kg/cm². 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não vitrificados. 

Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

 

PISOS 

 

Regularização de base, contrapiso em concreto simples. 

Piso cimentado em concreto simples. 

Sobre o contrapiso será aplicado piso cimentado liso em toda área da edificação indicadas no projeto 

arquitetônico. O traço da argamassa será 1:4 ( cimento e areia média ) e espessura de 1,5 mm., com juntas 

de 1m em 1m. 

A pavimentação em concreto simples cimentado, com pintura acrílica conforme as cores do projeto 

arquitetônico  tem a função de regularizar a base, proporcionando, quando necessário, o caimento de água 

adequado. É feita de argamassa, composta por água, cimento e areia, com traço de, geralmente, uma medida 

de cimento para quatro de areia. O ideal é usar areia média, sempre peneirada para eliminar impurezas. A 

água deve ser adicionada aos poucos, até obter-se uma massa úmida, com consistência de farofa. 

No entanto, há também a opção de utilizar argamassa industrializada para assentamento 

 

PINTURA  

 

Pintura acrílica em paredes externas c/duas demãos, s/massa corrida 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a 

que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó 

durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas 

a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a especificação 

do seu Fabricante. 



 
 

 
 

BANHEIROS  

 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial) 

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isento de entulho e de 

quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos. 

É terminantemente proibida a derrubada de arvores sem a autorização por escrito da Fiscalização, registrada 

no Diário da Obra. 

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem dependerá de sua 

eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a permanência de entulho em limites da 

área de terraplanagem, ou nos locais que possam provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da 

obra. 

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços. 

Escavação e carga em material para aterro  

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza da área do 

empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o emprego de 

serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da obra.  

Transporte local de material para aterro DMT =5km 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes. Adotou-se a 

Distância Média de Transporte igual a 5Km. 

Espalhamento de material para aterro 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na 

execução da obra, estando o solo na umidade em torno de ótima. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou secagem dos 

materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento, compactação e acabamento no terreno 

devidamente preparado na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a 

espessura projetada. 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução de Base granular: Motoniveladora pesada 

com escarificador; carro tanque distribuidor de água; rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório 

e pneumático; grade de discos; pulvimisturador e central de mistura. 

 

 

 

 



 
 

 
 

MOVIMENTO DE TERRA 

Locação convencional de obra 

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito esquadrejamento e 

alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a correção de todos os serviços 

executados, em caso de erro da locação. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a ocorrência 

será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. 

Periodicamente, a CONTRATADA procederá a rigorosa verificação no sentido de comprovar se a obra está 

sendo executada de acordo com a locação. 

Escavação manual de valas em terra até 2,00m 

As escavações serão executadas manualmente com a utilização de ferramentas apropriadas. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o alicerce 

até atingido terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

As escavações quando precisar de escoramentos, setes deverão está dentro das normas padronizadoras de 

segurança. 

Ao longo de todas as paredes de contorno da edificação, deverão ser executadas escavações para o alicerce 

até atingir o terreno capaz de suportar os esforços provenientes da edificação. 

Reaterro compactado 

Os materiais selecionados para aterros deverão ser de 1º categoria. Deverão ser isentos de matérias 

orgânicas, micácea e datomácea. Turfas e argilas orgânicas não podem ser empregadas. O aterro deverá ser 

constituído de solos selecionados dentre os melhores disponíveis, não se permitindo solos de baixa 

capacidade de suporte e expansão maior que 2 % (dois por cento). 

 

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em baixo e 

usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento será 1:4 (cimento 

e areia), com 30 % de pedra de mão.  

Concreto armado Fck 20 MPa, formas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente à NB-51 

/ ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer 

outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e 

liberada pela FISCALIZAÇÃO. 



 
 

 
 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a não 

provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para manter os 

cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento previsto 

pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes do reinicio 

da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as 

esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto na EB-

3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de fábrica 

intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-

1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de argila, 

gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais deliqüescentes, etc. 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – Agregados para Concreto - e às 

necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de seixo rolado na execução 

do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 

componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará sob 

responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 



 
 

 
 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos serviços 

executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 

Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas respectivas 

idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de prova para estudo em 

laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um até cinco 

para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto e 

protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr lançamento 

com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o concreto aparente 

acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme preconizado na 

NBR-6118/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da dosagem 

inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a resistência média à 

compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT. 

 

ALVENARIA E PAINÉIS 

Alvenaria de tijolos cerâmicos espessura 09 cm c/ argamassa de cimento e areia 1:5 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09x15x20cm, assentados de 

meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. Os níveis das 

alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 

alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 kg/cm². 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:5. 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não vitrificados. 

Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

 

ESQUADRIAS  

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão altura 

mínima de 10 cm. 



 
 

 
 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas últimas 

serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 

• Portas de madeira 

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, carunchos, 

fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e travessa 

ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento em massa e 

pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de arquitetura 

e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, rachaduras, 

lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, de parte 

da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais  

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de um lado, 

o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das dobradiças na madeira 

maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075 ou similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1, bem como 

recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e 

demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

 



 
 

 
 

 

PISOS 

Regularização de base 

Será feita uma regularização de piso/base em argamassa. Após a regularização será colocado o piso cerâmico 

PEI 4 assentado sobre argamassa e rejuntado com cimento comum, o rodapé será em cerâmica padrão médio 

PEI-4 com altura de 8cm assentado sobre argamassa de cimento colante rejuntado com cimento branco. 

Contrapiso/lastro concreto, e=5cm, preparo com betoneira 

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia) e espessura  de 5cm, que servirá 

como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, 

em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico assentado com cimento/cal/areia 1:2:6 

Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser fixada a 

cerâmica, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:2:6, na espessura necessária 

ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de cimento 

aluminoso e água. 

 

REVESTIMENTO 

Chapisco com argamassa de cimento e areia sem peneirar 1:3 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, com 

espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a ser 

chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção da água 

necessária à cura da argamassa. 

Reboco traço 1:3 cimento e areia 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento e areia fina) sobre superfícies de alvenaria ou 

concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações embutidas e 

chumbadores. 

Emboço traço 1:2:8 e=2,00cm 

O emboço será executado com argamassa no traço 1:7 (cimento e areia) sobre superfícies de alvenaria 

previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos. 

Revestimento cerâmico para parede externa 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O 

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré – misturada, com junta 

de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente proibido o 

acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de cimento 

aluminoso e água, na cor preta. 

Revestimento cerâmico para parede interna 



 
 

 
 

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O 

revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré – misturada, com junta 

de 1,5 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente proibido o 

acréscimo da cal à pasta. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de cimento 

aluminoso e água, na cor preta. 

 

 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão colocadas 

joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal maleável, tipo 

conexões reforçadas. 

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões ou 

flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais sanitários 

em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria com 

argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, colocado a 

1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC rígido, 

tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas a um 

teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto respectivo e 

com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e quantidades dos 

elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - serão determinados de 

acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para passagem 

de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da concretagem. Medidas que 

devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou 

deformações estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à pressão 

interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações serão 

vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de madeira ou 

papel para tal fim. 



 
 

 
 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos das 

alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa – lentamente cheias de água, para eliminação 

completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, não 

devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova será de 6 

horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela FISCALIZAÇÃO, 

quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os filetes, 

recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para juntas que tenham 

que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da 

seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as rapidamente e 

removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo objetivando a 

perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão não estabelece a 

soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço igual a 

7,5 Kgf/cm². 

Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm². 

Registro de gaveta bruto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que prescreve a norma 

EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 

estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho hídrico, 

diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 

concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento idêntico ao do 

piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto respectivo e 

com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para passagem 

de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da concretagem. Medidas 

devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou 

deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos sanitários com 

bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego de buchas de papel ou 

madeira para tal fim. 

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de detritos 

nas tubulações. 

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como obstruções 

de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água ou ar 

comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, permitir 

fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de bujões 

com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação existente. A 

conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos coletores entrarem no 

ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 



 
 

 
 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, porta grelha e grelha em 

latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 

revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento igual a 2,5 

cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com argamassa de cimento e 

areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica com espessura de 3 

mm.  Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 cm.  

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem contato 

do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para facilitar esta operação o 

fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 MPa, 

assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 10 cm entre os 

tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, Ø indicado no projeto e profundidade indicada no projeto, 

devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.° 2. 

 

APARELHOS 

Pia de cozinha em aço inoxidável, cuba simples de 1,60x0,60m 

Bancada de granito 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente obturadas, a 

fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e detalhados 

contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 

diagramas unifilares e trifilares.  

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, fixadores, 

abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 mm e 

parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no seu 

interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, 

ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis com 

sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão curvados 

segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 



 
 

 
 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. Igualmente o 

desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das caixas. O isolamento 

das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem 

usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a assegurar 

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os fios de quaisquer 

seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 

marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

 Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

 Condutores de neutro - Azul claro; 

 Condutores de retorno – Cinza; 

 Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

 Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

 Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, conduletes 

e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") serão utilizados para 

alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro de 

distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, deverá ser 

executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no projeto, não sendo 

permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em 

contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas emendas serão 

executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir continuidade 

da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada dos 

reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de acordo 

com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças de 

motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de aterramento a ser 

executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. Todas 

elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na superfície de forros. 



 
 

 
 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, à EB-

142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir as 

ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou outros 

processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob condições 

normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de corrente, condutos 

porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser 

construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes 

elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld de 5/8 “x 3 

m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão ser instaladas 

quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto 

as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa de ferro 

fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura existentes 

nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem fornecidos 

e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como guia para seleção dos 

mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo necessariamente que 

estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e condições 

operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com 

dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 m de 

comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e outros, 

deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao que se 

segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e isolamento 

termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do tipo 

SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 



 
 

 
 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for aplicável a EB 

142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente 

para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo e/ou 

nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram adotadas as 

luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as 

seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e equipados com os 

dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do tipo 

comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco.. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., deverão 

atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar do 

recebimento definitivo das instalações. 

 

 

 



 
 

 
 

 

SPDA 

Serão instalados 4 Captores tipo Franklin, com cordoalha de cobertura e descidas de nível em cabo de cobre 

nu e com bitola 2,5mm2. A cordoalha enterrada será também em cabo de cobre nu, porém com bitola de 

50mm2 e com haste cobreada com bitola de 5/8"x3000mm 254 mícrons, compondo a malha de aterramento 

enterrada. 

 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a 

que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó 

durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 

conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não destinadas 

a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 

especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a especificação 

do seu Fabricante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 

Extintores 

Serão instalados extintores de CO2 e de água pressurizada, de acordo com projeto. 

 

Luminária de emergência 

Serão instalados luminárias de emergência em todos os box, de acordo com projeto. 

 

ILUMINAÇÃO 

Poste met. 6m c/4 braços tipo y c/luminária, com lâmpada vapor de mercúrio 250w c/base em concreto, 

reator com relé fotoelétrico e acessórios para montagem e fixação.  

Caixa de passagem na dimensão (30x30x30)cm no piso. 

Poste DT 12/300. 

Ver detalhe no projeto elétrico. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente obturadas, a 

fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e detalhados 

contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 

diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em 

contrário. 

 

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, fixadores, 

abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 mm e 

parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no seu 

interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricaçãoI, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou 

similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis com 

sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão curvados 

segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. Igualmente o 

desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das caixas. O isolamento 

das emendas e derivações deverá ter características no mínimo  

equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a assegurar 

resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os fios de quaisquer 

seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de, ou similar. Deverão ser 

utilizados marcadores, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

  Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

  Condutores de neutro - Azul claro; 

  Condutores de retorno – Cinza; 



 
 

 
 

  Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

  Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

  Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, conduletes 

e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") serão utilizados para 

alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro de 

distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, deverá ser 

executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no projeto, não sendo 

permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em 

contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas emendas serão 

executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo a permitir continuidade 

da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada dos 

reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de acordo 

com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças de 

motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de aterramento a ser 

executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. Todas 

elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, à EB-

142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para permitir as 

ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou outros 

processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob condições 

normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de corrente, condutos 

porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser 

construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes 

elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo copperweld de 5/8 “x 3 

m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão ser instaladas 

quantas hastes forem necessárias para que obtenha 

 resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão 

ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa de ferro 

fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento  

porventura existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 



 
 

 
 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem fornecidos 

e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como guia para seleção dos 

mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo necessariamente que 

estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e condições 

operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os catálogos técnicos com 

dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 m de 

comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e outros, 

deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao que se 

segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e isolamento 

termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do tipo 

SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for aplicável a EB 

142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço suficiente 

para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo e/ou 

nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram adotadas as 

luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

Quadro Geral de fabricação CEMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, 

modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e equipados  

com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 

indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 

funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. 



 
 

 
 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar do 

recebimento definitivo das instalações. 

 

DIVERSOS 

Tela de aço soldada galvanizada para recuperação de alambrado existente inclusive pintura em zarcão. 

Alambrados – Possuirão montantes verticais em tubo de ferro galvanizados com  

bitola de 21/2” (duas polegadas e meia) e montantes horizontais em tubo de ferro  

galvanizados com bitola de 2” (duas polegadas) altura de projeto nas partes atrás das traves de futebol e 

altura de 1,80 m nas laterais da quadra, chumbados em  

mureta de alvenaria com altura de 0,20m (vinte centímetros), com montantes  

verticais a cada 3,00m (três metros) e travamentos nas extremidades, com aplicação  

de anti corrosivo (whasiprime), e pintura esmalte sintético brilhante cor verde. A tela  

metálica a ser utilizada será de arame galvanizado, malha 2” e fio 14 BWG e fixada  

nas extremidades dos tubos através amarração com arame galvanizado fio 14 BWG,  

conforme especificação em projeto. 

 

 

Piso de borracha pastilhado, esp. 7mm, com argamassa traco 1:3 (cimento e areia) 

 

• Placas de borracha, de assentamento com argamassa, espessura de 7,0mm, cor preta. 

• Testeira de borracha, lisa, cor preta, dimensões: 7,5cm x 4,0cm, E = 2,0 a 7,0mm 

• Rodapé de borracha sintética, liso, cor preta, altura 7,0cm, E = 7,0mm 

• Argamassa de aplicação: nata pastosa de cimento, adesivo vinílico e água. 

• Argamassa de preenchimento das placas, traço 1:2 (cimento e areia média). 

 

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo também às recomendações 

da NBR-9050 - Acessibilidade a edificações,mobiliários, espaços e equipamentos urbanos.O piso é aplicado 

sobre uma camada de argamassa de regularização(traço 1:3, cimento e areia) , com espessura de2,5cm. 

Quando a diferença de nível entre a base de concreto (laje ou lastro) e o piso acabado for superior a 3,5cm, 

devese utilizar a camada de regularização de 2,5cm, sendo o restante compensado por uma camada adicional 

de concreto, a ser remunerado em serviço correspondente. 

Após o seu endurecimento, a camada de regularização é varrida, molhada, espalhando-se sobre sua 

superfície, com uma desempenadeira dentada, uma nata pastosa composta de cimento, adesivo vinílico e 

água, numa película aproximada de 1,5mm. Proporção: 1 saco de cimento, 5kg de adesivo vinílico, 35litros 

de água. 

Imediatamente após a preparação, assentar as placas com suas concavidades previamente bem preenchidas 

com argamassa no traço 1:2 (cimento e areia) adicionadas de adesivo vinílico disperso em água na proporção 

de 1 litro de adesivo / 7 litros de água. Exemplo de traço: 1 saco de cimento / 4 latas de 18 litros de areia / 5 

litros de adesivo /35 litros de água. 

Bater levemente com uma desempenadeira, a fim de eliminar o ar eventualmente existente sob as placas. 

Os degraus devem ser executados com a colocação dos pisos e espelhos, ambos fixáveis com argamassa, e 

testeira, também fixável com argamassa. Adotar espessuras compatíveis para placas e testeiras, garantindo o 

perfeito nivelamento. 

Deve-se considerar uma declividade mínima de 0,5% em direção a ralos, buzinotes ou saídas. 

A liberação ao trânsito leve de pessoas deve-se dar após 72 horas do término da aplicação. 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

Calçada de proteção  

Sobre o contrapiso será aplicado piso cimentado liso em toda área da edificação indicadas no projeto 

arquitetônico. O traço da argamassa será 1:4 ( cimento e areia média ) e espessura de 1,5 mm., com juntas 

de 1m em 1m. 

A pavimentação em concreto simples cimentado, com pintura acrílica conforme as cores do projeto 

arquitetônico  tem a função de regularizar a base, proporcionando, quando necessário, o caimento de água 

adequado. É feita de argamassa, composta por água, cimento e areia, com traço de, geralmente, uma medida 

de cimento para quatro de areia. O ideal é usar areia média, sempre peneirada para eliminar impurezas. A 

água deve ser adicionada aos poucos, até obter-se uma massa úmida, com consistência de farofa. 

No entanto, há também a opção de utilizar argamassa industrializada para assentamento 

 

Lixeira em fibra de vidro, capacidade 50l, com suporte, fornecimento e instalação 

 

Lixeira em fibra de vidro com capacidade 5l. 

 

Banco de concreto pré-moldado sem encosto 

 

Os bancos serão em concreto aparente, locados segundo projeto. Ver detalhe do banco. 

 

Limpeza da obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 

funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se evitar danos 

aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos 

os acessos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

TESTE DE PERCOLAÇÃO DO SOLO, ABNT 7229/82 

 
1- DESCRIÇÃO DO ENSAIO DE INFILTRAÇÃO 
 

1.1-NO TERRENO A SER UTILIZADO PARA DISPOSIÇÃO DO EFLUENTE DO 

TANQUE SÉPTICO, FAZER ESCAVAÇÕES COM DIMENSÕES SUFICIENTES 

PARA PERMITIR A REALIZAÇÃO DO ENSAIO A SEGUIR DESCRITO. NO FUNDO 

DE CADA UMA DAS ESCAVAÇÕES DEVE SER ABERTA UMA COVA DE SEÇÃO 

QUADRADA DE 30CM DE LADO E 30 CM DE PROFUNDIDADE. 

◼ Em caso de utilização de sumidouro, as escavações previstas acima devem ter 

profundidades diferentes, sendo que a escolha dessas profundidades pode ser feita a partir 

de um pré-dimensionamento, utilizando-se os coeficientes de infiltração preconizados na 

TABELA 01. 

◼ Em caso de utilização de valas de infiltração a seção do fundo das cavas previstas acima 

deve estar a uma profundidade, em relação ao nível do terreno, de, no mínimo, 0,60 m e no 

máximo, 1,00 m. 

◼ Optar entre a utilização de valas de infiltração e sumidouros levando em conta o nível do 

lençol freático. O fundo da vala ou do sumidouro deve estar, no mínimo, a 1,50 m acima do 

nível máximo do lençol freático. 

1.2- Raspar o fundo e os lados da cova de modo que fiquem ásperos. Retirar da cova 
todo o material solto e cobrir o fundo da mesma com uma camada de brita nº 01. 
 
1.3- No primeiro dia de ensaio, manter as covas cheias de água durante 04 horas. 
 
1.4- No dia seguinte, encher as covas com água e aguardar que a mesma se infiltre 
totalmente. 
 
1.5- Encher novamente as covas com água até a altura de 15 cm; cronometrar o período de 

rebaixamento de 15 cm até 14 cm correspondentes às alturas da água em cada cova. Quando 

este intervalo de tempo para rebaixamento de 01 cm se der em menos de 03 minutos, refazer o 

ensaio cinco vezes, adotando o tempo da quinta medição. 

 

1.6- Com os tempos determinados na operação anterior, obter os coeficientes de infiltração do 

solo (l/m² x dia) na curva da figura 03. Adotar o menor dos coeficientes determinados nos 

ensaios. 

 



 
 

 
 

2- DETERMINAÇÃO DA ÁREA DE INFILTRAÇÃO DO SOLO 

 
A área de infiltração necessária pode ser calculada pela fórmula: 

 

          A = V / Ci                   

Onde: 

A = área de infiltração necessária (em m²) para o sumidouro ou vala de infiltração. 
V = volume de contribuição diária em l/dia que resulta da multiplicação do número de 

contribuintes (N) pela contribuição unitária de esgotos (C), conforme TABELA 02. 

TABELA 01 – Possíveis faixas de variação de coeficientes de infiltração 

F
a
i
x
a 

Constituição aprovável 
dos solos 

Coeficiente de 
infiltração  

(litros/ m² x dia) 

Absorção 
relativa 

1 

Rochas, argilas 
compactas de cor branca, 
cinza ou preta, variando a 
rochas alteradas e argilas 
medianamente compactas 
de cor avermelhada. 

Menor que 20 
Imperme

ável 

2 

Argilas de cor amarela, 
vermelha ou marrom 
medianamente 
compactas, variando a 
argilas pouco siltosas e/ou 
arenosas. 

20 a 40 
Semi-

imperme
ável 

3 

Argilas arenosas e/ou 
siltosas, variando a areias 
argilosas ou siltes 
argilosos de cor amarela, 
vermelha ou marrom. 

40 a 60 Vagarosa 

4 

Areia ou silte pouco 
argiloso, ou solo arenoso 
com humos e turfas, 
variando a solos 
constituídos 
predominantemente de 
areias e siltes. 

60 a 90 Média 

5 
Areia bem selecionada e 
limpa, variando a areia 
grossa com cascalhos. 

Maior que 90 Rápida 

Nota: Os dados se referem , numa primeira aproximação, aos coeficientes que 
variam segundo o tipo dos solos não saturados. Em qualquer dos casos, é 
indispensável a confirmação por meio de ensaios de infiltração do solo como 
descritos no ITEM 1. 

 



 
 

 
 

TABELA 02 – Contribuições unitárias de esgotos (C) e de lodo fresco (Lf) por tipos de prédios e 
ocupantes. 

Prédio Unidade 

Contribuição (litros/dia) 

Esgotos 

(C) 

Lodo 

fresco 

(Lf) 

1- Ocupantes permanentes 
Hospitais 
Apartamentos 
Residências 
Escolas – 
Internatos 
Casas populares – 
rurais 
Hotéis (sem 
cozinha e 
lavanderia) 
Alojamentos 
provisórios 

 
leito 

pessoa 
pessoa 
pessoa 
pessoa 
pessoa 
pessoa 

 
250 
200 
150 
150 
120 
120 
80 

 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

2 – Ocupantes 
temporários 
Fábricas em geral 
Escritórios 
Edifícios públicos 
ou comerciais 
Escolas – 
externatos 
Restaurantes e 
similares 
Cinemas, teatros e 
templos 

 
operário 
pessoa 
pessoa 
pessoa 
refeição 

lugar 

 
70 
50 
50 
50 
25 
02 

 
0,30 
0,20 
0,20 
0,20 
0,10 
0,02 

3- DETERMINAÇÃO DO COEFICIENTE DE INFILTRAÇÃO 
 
 
O coeficiente de infiltração, em função do tempo de infiltração para 01 cm de 
rebaixamento, pode ser determinado por meio do GRÁFICO 03.  
 
 
 
 
 



 
 

 
 

GRÁFICO 03 – Gráfico modelo para determinação do coeficiente de infiltração 
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1 R$ 34.009,81 2,83

2 R$ 11.901,01 0,99

3 R$ 10.355,99 0,86

4 R$ 493.046,85 41,09

5 R$ 39.791,44 3,32

6 R$ 88.977,45 7,41

7 R$ 511.777,80 42,65

7.1 R$ 165.352,81 13,78

7.2 R$ 332.992,87 27,75

7.3 R$ 13.432,12 1,12

8 R$ 10.139,65 0,84

VALOR BDI: R$ 199.985,36 100,00
VALOR TOTAL: R$ 1.200.000,00

TRABALHOS INICIAIS

TRABALHOS DE LIMPEZA DA ÁREA

TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM

TRABALHOS - CAMPO DE FUTEBOL

TRABALHOS ILUMINAÇÃO DO CAMPO

TRABALHOS DRENAGEM

TRABALHOS - ARQUIBANCADAS/BANHEIROS PARA O PUBLICO E 

VESTIÁRIOS COM BANHEIROS/BANCO DE 

RESERVAS/URBANIZAÇÃO

ARQUIBANCADAS

BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS

BANCO DE RESERVAS

TRABALHOS FINAIS



SEM BDI COM BDI

1 R$ 34.009,81 2,83

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
SINAPI M2 6,00 R$ 466,19 R$ 559,43 R$ 3.356,58 0,28

1.2 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 6.739,20 R$ 3,39 R$ 4,07 R$ 27.428,54 2,29

1.3 101508

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI UN 1,00 R$ 2.687,24 R$ 3.224,69 R$ 3.224,69 0,27

2 R$ 11.901,01 0,99

2.1 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

SINAPI M3 1.014,06 R$ 9,00 R$ 10,80 R$ 10.951,85 0,91

2.2 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.216,87 R$ 0,65 R$ 0,78 R$ 949,16 0,08

3 R$ 10.355,99 0,86

3.1 101134

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020

SINAPI M3 473,23 R$ 15,69 R$ 18,83 R$ 8.910,92 0,74

3.2 91367

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 12,00 R$ 21,95 R$ 26,34 R$ 316,08 0,03

3.3 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 SINAPI M3 676,04 R$ 1,39 R$ 1,67 R$ 1.128,99 0,09

4 R$ 493.046,85 41,09

4.1 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 SINAPI M3 42,53 R$ 64,41 R$ 77,29 R$ 3.287,14 0,27

4.2 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

SINAPI M2 85,05 R$ 0,71 R$ 0,85 R$ 72,29 0,01

4.3 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 85,05 R$ 41,23 R$ 49,48 R$ 4.208,27 0,35

4.4 CPU.PRAÇA.09
EXECUÇÃO DE CAMADA DE TERRA VEGETAL INCLUSO O 

ESPALHAMENTO MANUAL DA TERRA
PRÓPRIA M3 394,40 R$ 123,72 R$ 148,46 R$ 58.552,62 4,88

4.5 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024
SINAPI M2 3.944,00 R$ 22,95 R$ 27,54 R$ 108.617,76 9,05

4.6 96542

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 791,00 R$ 69,51 R$ 83,41 R$ 65.977,31 5,50

4.7 99439

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2024

SINAPI M3 39,56 R$ 841,55 R$ 1.009,86 R$ 39.950,06 3,33

4.8 103356

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 340,20 R$ 63,07 R$ 75,68 R$ 25.746,34 2,15

4.9 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

SINAPI M2 765,45 R$ 122,52 R$ 147,02 R$ 112.536,46 9,38

4.10 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 680,40 R$ 5,28 R$ 6,34 R$ 4.313,74 0,36

4.11 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 680,40 R$ 42,92 R$ 51,50 R$ 35.040,60 2,92

TRABALHOS DE LIMPEZA DA ÁREA

TRABALHOS - CAMPO DE FUTEBOL

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

TRABALHOS INICIAIS

TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

4.12 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 680,40 R$ 12,59 R$ 15,11 R$ 10.280,84 0,86

4.13 100750

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 680,40 R$ 25,49 R$ 30,59 R$ 20.813,44 1,73

4.14 CPU.ARENA-06

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS EM 

TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UND 1,00 R$ 3.041,65 R$ 3.649,98 R$ 3.649,98 0,30

5 R$ 39.791,44 3,32

5.1 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 1,00 R$ 127,85 R$ 153,42 R$ 153,42 0,01

5.2 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 121,87 R$ 146,24 R$ 146,24 0,01

5.3 POST10MCPU

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG 

INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO (REF: 83398-SINAPI-01/2018)

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 1.560,94 R$ 1.873,13 R$ 1.873,13 0,16

5.4 POST9MCPU

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M CARGA 

NOMINAL NO TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 

TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (REF: 73783/005-SINAPI-

01/2018)

PRÓPRIA UN 8,00 R$ 915,11 R$ 1.098,13 R$ 8.785,04 0,73

5.5 97886

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

SINAPI UN 9,00 R$ 171,93 R$ 206,32 R$ 1.856,88 0,15

5.6 REFLECPU
REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 (REF: 97601-SINAPI-01/2018)
PRÓPRIA UN 24,00 R$ 250,48 R$ 300,58 R$ 7.213,92 0,60

5.7 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
SINAPI UN 8,00 R$ 33,32 R$ 39,98 R$ 319,84 0,03

5.8 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 303,80 R$ 5,52 R$ 6,62 R$ 2.011,16 0,17

5.9 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 504,96 R$ 7,62 R$ 9,14 R$ 4.615,33 0,38

5.10 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 255,01 R$ 11,59 R$ 13,91 R$ 3.547,19 0,30

5.11 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 125,00 R$ 18,59 R$ 22,31 R$ 2.788,75 0,23

5.12 91868

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 305,00 R$ 14,94 R$ 17,93 R$ 5.468,65 0,46

5.13 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 

30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 14,16 R$ 16,99 R$ 67,96 0,01

5.14 101891
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 25,71 R$ 30,85 R$ 123,40 0,01

5.15 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 3,00 R$ 83,66 R$ 100,39 R$ 301,17 0,03

5.16 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 3,00 R$ 144,27 R$ 173,12 R$ 519,36 0,04

6 R$ 88.977,45 7,41

6.1 102680

DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M), COM TUBO DE PEAD 

CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, COM SELO DE ARGILA. AF_07/2021

SINAPI M 400,00 R$ 158,91 R$ 190,69 R$ 76.276,00 6,36

TRABALHOS ILUMINAÇÃO DO CAMPO

TRABALHOS DRENAGEM



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

6.2 99260

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 6,00 R$ 459,59 R$ 551,51 R$ 3.309,06 0,28

6.3 95570

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024

SINAPI M 79,99 R$ 96,00 R$ 115,20 R$ 9.214,85 0,77

6.4 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 24,66 R$ 29,59 R$ 177,54 0,01

7 R$ 511.777,80 42,65

7.1 R$ 165.352,81 13,78

7.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 26,64 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 2.804,66 0,23

7.1.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 13,32 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 850,35 0,07

7.1.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 58,37 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 61.897,88 5,16

7.1.4 103364

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 684,00 R$ 52,83 R$ 63,40 R$ 43.365,60 3,61

7.1.5 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 684,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 3.905,64 0,33

7.1.6 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 684,00 R$ 24,65 R$ 29,58 R$ 20.232,72 1,69

7.1.7 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 684,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 3.002,76 0,25

7.1.8 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
SINAPI M2 316,80 R$ 24,04 R$ 28,85 R$ 9.139,68 0,76

7.1.9 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 684,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 8.296,92 0,69

7.1.10 99855
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
SINAPI M 90,00 R$ 109,78 R$ 131,74 R$ 11.856,60 0,99

7.2 R$ 332.992,87 27,75

7.2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 29,52 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 3.107,87 0,26

7.2.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 14,76 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 942,28 0,08

7.2.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 50,46 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 53.509,80 4,46

7.2.4 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
SINAPI M2 4,98 R$ 44,26 R$ 53,11 R$ 264,49 0,02

7.2.5 103364

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 300,00 R$ 52,83 R$ 63,40 R$ 19.020,00 1,59

7.2.6 102257

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

SINAPI M2 40,00 R$ 356,08 R$ 427,30 R$ 17.092,00 1,42

7.2.7 P60BANH
PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,60 X 1,60 M PARA 

BANHEIROS COMPLETA
PRÓPRIA UN 20,00 R$ 829,32 R$ 995,18 R$ 19.903,60 1,66

7.2.8 P90BANH
PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,90 X 1,60 M PARA 

BANHEIROS COMPLETA
PRÓPRIA UN 2,00 R$ 1.143,68 R$ 1.372,42 R$ 2.744,84 0,23

7.2.9 90823

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 5,00 R$ 563,40 R$ 676,08 R$ 3.380,40 0,28

TRABALHOS - ARQUIBANCADAS/BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS/BANCO DE RESERVAS/URBANIZAÇÃO

ARQUIBANCADAS

BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

7.2.10 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

SINAPI M2 7,50 R$ 659,29 R$ 791,15 R$ 5.933,63 0,49

7.2.11 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 8,00 R$ 305,16 R$ 366,19 R$ 2.929,52 0,24

7.2.12 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 778,15 R$ 933,78 R$ 1.867,56 0,16

7.2.13 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 333,23 R$ 399,88 R$ 1.599,52 0,13

7.2.14 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 10,00 R$ 300,28 R$ 360,34 R$ 3.603,40 0,30

7.2.15 86895
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 

LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 385,80 R$ 462,96 R$ 2.777,76 0,23

7.2.16 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 10,00 R$ 724,74 R$ 869,69 R$ 8.696,90 0,72

7.2.17 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 220,40 R$ 21,29 R$ 25,55 R$ 5.631,22 0,47

7.2.18 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 220,40 R$ 69,42 R$ 83,30 R$ 18.359,32 1,53

7.2.19 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M2 41,73 R$ 77,56 R$ 93,07 R$ 3.883,81 0,32

7.2.20 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 600,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 3.426,00 0,29

7.2.21 104959

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 300,00 R$ 27,22 R$ 32,66 R$ 9.798,00 0,82

7.2.22 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 

MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 309,60 R$ 30,89 R$ 37,07 R$ 11.476,87 0,96

7.2.23 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 309,60 R$ 70,75 R$ 84,90 R$ 26.285,04 2,19

7.2.24 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

SINAPI M2 219,50 R$ 22,96 R$ 27,55 R$ 6.047,23 0,50

7.2.25 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

SINAPI M2 219,50 R$ 67,87 R$ 81,44 R$ 17.876,08 1,49

7.2.26 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
SINAPI M 210,00 R$ 23,22 R$ 27,86 R$ 5.850,60 0,49



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

7.2.27 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
SINAPI M 120,00 R$ 31,81 R$ 38,17 R$ 4.580,40 0,38

7.2.28 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
SINAPI UN 6,00 R$ 30,81 R$ 36,97 R$ 221,82 0,02

7.2.29 89352
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
SINAPI UN 2,00 R$ 25,16 R$ 30,19 R$ 60,38 0,01

7.2.30 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 10,00 R$ 24,66 R$ 29,59 R$ 295,90 0,02

7.2.31 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 260,00 R$ 36,55 R$ 43,86 R$ 11.403,60 0,95

7.2.32 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 115,00 R$ 32,65 R$ 39,18 R$ 4.505,70 0,38

7.2.33 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 210,00 R$ 26,24 R$ 31,49 R$ 6.612,90 0,55

7.2.34 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 175,00 R$ 20,84 R$ 25,01 R$ 4.376,75 0,36

7.2.35 98082

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 

2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 3.863,71 R$ 4.636,45 R$ 4.636,45 0,39

7.2.36 98094

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 2.801,44 R$ 3.361,73 R$ 3.361,73 0,28

7.2.37 97896
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 382,69 R$ 459,23 R$ 2.755,38 0,23

7.2.38 101489

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI UN 1,00 R$ 1.648,19 R$ 1.977,83 R$ 1.977,83 0,16

7.2.39 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 121,87 R$ 146,24 R$ 146,24 0,01

7.2.40 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 550,00 R$ 11,51 R$ 13,81 R$ 7.595,50 0,63

7.2.41 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 350,00 R$ 3,33 R$ 4,00 R$ 1.400,00 0,12

7.2.42 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 1.420,00 R$ 4,88 R$ 5,86 R$ 8.321,20 0,69

7.2.43 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 455,00 R$ 7,62 R$ 9,14 R$ 4.158,70 0,35

7.2.44 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 8,00 R$ 10,88 R$ 13,06 R$ 104,48 0,01

7.2.45 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 11,79 R$ 14,15 R$ 56,60 0,00

7.2.46 93658
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 20,18 R$ 24,22 R$ 96,88 0,01

7.2.47 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 2,00 R$ 83,66 R$ 100,39 R$ 200,78 0,02

7.2.48 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
SINAPI UN 5,00 R$ 28,79 R$ 34,55 R$ 172,75 0,01



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

7.2.49 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SINAPI UN 40,00 R$ 27,34 R$ 32,81 R$ 1.312,40 0,11

7.2.50 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 350,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 1.536,50 0,13

7.2.51 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 350,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 4.245,50 0,35

7.2.52 101907
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
SINAPI UN 2,00 R$ 646,23 R$ 775,48 R$ 1.550,96 0,13

7.2.53 S10808 CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO ORSE UN 6,00 R$ 162,78 R$ 195,34 R$ 1.172,04 0,10

7.2.54 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SINAPI UN 6,00 R$ 17,47 R$ 20,96 R$ 125,76 0,01

7.3 R$ 13.432,12 1,12

7.3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 2,70 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 284,26 0,02

7.3.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 1,80 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 114,91 0,01

7.3.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 3,44 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 3.647,91 0,30

7.3.4 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 31,20 R$ 21,29 R$ 25,55 R$ 797,16 0,07

7.3.5 98679
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
SINAPI M2 31,20 R$ 41,53 R$ 49,84 R$ 1.555,01 0,13

7.3.6 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
SINAPI M2 15,60 R$ 24,04 R$ 28,85 R$ 450,06 0,04

7.3.7 104314

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 

KG). AF_07/2019

SINAPI KG 15,60 R$ 10,66 R$ 12,79 R$ 199,52 0,02

7.3.8 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
SINAPI M2 15,60 R$ 68,97 R$ 82,76 R$ 1.291,06 0,11

7.3.9 103356

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 39,00 R$ 63,07 R$ 75,68 R$ 2.951,52 0,25

7.3.10 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 39,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 222,69 0,02

7.3.11 104959

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 39,00 R$ 27,22 R$ 32,66 R$ 1.273,74 0,11

7.3.12 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 39,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 171,21 0,01

7.3.13 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 39,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 473,07 0,04

8 R$ 10.139,65 0,84

8.1 LIMPCPU LIMPEZA FINAL DE OBRA. PRÓPRIA M2 12.835,00 R$ 0,66 R$ 0,79 R$ 10.139,65 0,84

R$ 199.985,36

R$ 1.200.000,00

BANCO DE RESERVAS

TRABALHOS FINAIS

VALOR BDI:

VALOR TOTAL:



1 R$ 34.009,81 2,83

2 R$ 11.901,01 0,99

3 R$ 10.355,99 0,86

4 R$ 493.046,85 41,09

5 R$ 39.791,44 3,32

6 R$ 88.977,45 7,41

7 R$ 511.777,80 42,65

7.1 R$ 165.352,81 13,78

7.2 R$ 332.992,87 27,75

7.3 R$ 13.432,12 1,12

8 R$ 10.139,65 0,84

VALOR BDI: R$ 199.985,36 100,00
VALOR TOTAL: R$ 1.200.000,00

TRABALHOS INICIAIS

TRABALHOS DE LIMPEZA DA ÁREA

TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM

TRABALHOS - CAMPO DE FUTEBOL

TRABALHOS ILUMINAÇÃO DO CAMPO

TRABALHOS DRENAGEM

TRABALHOS - ARQUIBANCADAS/BANHEIROS PARA O PUBLICO E 

VESTIÁRIOS COM BANHEIROS/BANCO DE 

RESERVAS/URBANIZAÇÃO

ARQUIBANCADAS

BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS

BANCO DE RESERVAS

TRABALHOS FINAIS



SEM BDI COM BDI

1 R$ 34.009,81 2,83

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
SINAPI M2 6,00 R$ 466,19 R$ 559,43 R$ 3.356,58 0,28

1.2 C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA M2 6.739,20 R$ 3,39 R$ 4,07 R$ 27.428,54 2,29

1.3 101508

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI UN 1,00 R$ 2.687,24 R$ 3.224,69 R$ 3.224,69 0,27

2 R$ 11.901,01 0,99

2.1 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

SINAPI M3 1.014,06 R$ 9,00 R$ 10,80 R$ 10.951,85 0,91

2.2 98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_03/2024

SINAPI M2 1.216,87 R$ 0,65 R$ 0,78 R$ 949,16 0,08

3 R$ 10.355,99 0,86

3.1 101134

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 

TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020

SINAPI M3 473,23 R$ 15,69 R$ 18,83 R$ 8.910,92 0,74

3.2 91367

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 

CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

SINAPI H 12,00 R$ 21,95 R$ 26,34 R$ 316,08 0,03

3.3 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 SINAPI M3 676,04 R$ 1,39 R$ 1,67 R$ 1.128,99 0,09

4 R$ 493.046,85 41,09

4.1 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 SINAPI M3 42,53 R$ 64,41 R$ 77,29 R$ 3.287,14 0,27

4.2 97084

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

SINAPI M2 85,05 R$ 0,71 R$ 0,85 R$ 72,29 0,01

4.3 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 85,05 R$ 41,23 R$ 49,48 R$ 4.208,27 0,35

4.4 CPU.PRAÇA.09
EXECUÇÃO DE CAMADA DE TERRA VEGETAL INCLUSO O 

ESPALHAMENTO MANUAL DA TERRA
PRÓPRIA M3 394,40 R$ 123,72 R$ 148,46 R$ 58.552,62 4,88

4.5 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024
SINAPI M2 3.944,00 R$ 22,95 R$ 27,54 R$ 108.617,76 9,05

4.6 96542

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 

4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI M2 791,00 R$ 69,51 R$ 83,41 R$ 65.977,31 5,50

4.7 99439

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM 

SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO 

BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2024

SINAPI M3 39,56 R$ 841,55 R$ 1.009,86 R$ 39.950,06 3,33

4.8 103356

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 340,20 R$ 63,07 R$ 75,68 R$ 25.746,34 2,15

4.9 102363

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

SINAPI M2 765,45 R$ 122,52 R$ 147,02 R$ 112.536,46 9,38

4.10 87878

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI M2 680,40 R$ 5,28 R$ 6,34 R$ 4.313,74 0,36

4.11 87530

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 680,40 R$ 42,92 R$ 51,50 R$ 35.040,60 2,92

TRABALHOS DE LIMPEZA DA ÁREA

TRABALHOS - CAMPO DE FUTEBOL

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

TRABALHOS INICIAIS

TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

4.12 104642
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 680,40 R$ 12,59 R$ 15,11 R$ 10.280,84 0,86

4.13 100750

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 680,40 R$ 25,49 R$ 30,59 R$ 20.813,44 1,73

4.14 CPU.ARENA-06

CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS EM 

TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA UND 1,00 R$ 3.041,65 R$ 3.649,98 R$ 3.649,98 0,30

5 R$ 39.791,44 3,32

5.1 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 

SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 1,00 R$ 127,85 R$ 153,42 R$ 153,42 0,01

5.2 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 121,87 R$ 146,24 R$ 146,24 0,01

5.3 POST10MCPU

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG 

INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO (REF: 83398-SINAPI-01/2018)

PRÓPRIA UN 1,00 R$ 1.560,94 R$ 1.873,13 R$ 1.873,13 0,16

5.4 POST9MCPU

POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M CARGA 

NOMINAL NO TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE 

TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (REF: 73783/005-SINAPI-

01/2018)

PRÓPRIA UN 8,00 R$ 915,11 R$ 1.098,13 R$ 8.785,04 0,73

5.5 97886

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

SINAPI UN 9,00 R$ 171,93 R$ 206,32 R$ 1.856,88 0,15

5.6 REFLECPU
REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 (REF: 97601-SINAPI-01/2018)
PRÓPRIA UN 24,00 R$ 250,48 R$ 300,58 R$ 7.213,92 0,60

5.7 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
SINAPI UN 8,00 R$ 33,32 R$ 39,98 R$ 319,84 0,03

5.8 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 303,80 R$ 5,52 R$ 6,62 R$ 2.011,16 0,17

5.9 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 504,96 R$ 7,62 R$ 9,14 R$ 4.615,33 0,38

5.10 91931

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 255,01 R$ 11,59 R$ 13,91 R$ 3.547,19 0,30

5.11 91933

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 125,00 R$ 18,59 R$ 22,31 R$ 2.788,75 0,23

5.12 91868

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 305,00 R$ 14,94 R$ 17,93 R$ 5.468,65 0,46

5.13 101890
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 

30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 14,16 R$ 16,99 R$ 67,96 0,01

5.14 101891
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 25,71 R$ 30,85 R$ 123,40 0,01

5.15 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 3,00 R$ 83,66 R$ 100,39 R$ 301,17 0,03

5.16 101894
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 3,00 R$ 144,27 R$ 173,12 R$ 519,36 0,04

6 R$ 88.977,45 7,41

6.1 102680

DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M), COM TUBO DE PEAD 

CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, COM SELO DE ARGILA. AF_07/2021

SINAPI M 400,00 R$ 158,91 R$ 190,69 R$ 76.276,00 6,36

TRABALHOS ILUMINAÇÃO DO CAMPO

TRABALHOS DRENAGEM



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

6.2 99260

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 

REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 6,00 R$ 459,59 R$ 551,51 R$ 3.309,06 0,28

6.3 95570

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024

SINAPI M 79,99 R$ 96,00 R$ 115,20 R$ 9.214,85 0,77

6.4 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 24,66 R$ 29,59 R$ 177,54 0,01

7 R$ 511.777,80 42,65

7.1 R$ 165.352,81 13,78

7.1.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 26,64 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 2.804,66 0,23

7.1.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 13,32 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 850,35 0,07

7.1.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 58,37 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 61.897,88 5,16

7.1.4 103364

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 684,00 R$ 52,83 R$ 63,40 R$ 43.365,60 3,61

7.1.5 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 684,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 3.905,64 0,33

7.1.6 104958

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 684,00 R$ 24,65 R$ 29,58 R$ 20.232,72 1,69

7.1.7 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 684,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 3.002,76 0,25

7.1.8 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
SINAPI M2 316,80 R$ 24,04 R$ 28,85 R$ 9.139,68 0,76

7.1.9 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 684,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 8.296,92 0,69

7.1.10 99855
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
SINAPI M 90,00 R$ 109,78 R$ 131,74 R$ 11.856,60 0,99

7.2 R$ 332.992,87 27,75

7.2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 29,52 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 3.107,87 0,26

7.2.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 14,76 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 942,28 0,08

7.2.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 50,46 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 53.509,80 4,46

7.2.4 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023
SINAPI M2 4,98 R$ 44,26 R$ 53,11 R$ 264,49 0,02

7.2.5 103364

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 300,00 R$ 52,83 R$ 63,40 R$ 19.020,00 1,59

7.2.6 102257

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 

3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 

FERRAGENS. AF_01/2021

SINAPI M2 40,00 R$ 356,08 R$ 427,30 R$ 17.092,00 1,42

7.2.7 P60BANH
PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,60 X 1,60 M PARA 

BANHEIROS COMPLETA
PRÓPRIA UN 20,00 R$ 829,32 R$ 995,18 R$ 19.903,60 1,66

7.2.8 P90BANH
PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,90 X 1,60 M PARA 

BANHEIROS COMPLETA
PRÓPRIA UN 2,00 R$ 1.143,68 R$ 1.372,42 R$ 2.744,84 0,23

7.2.9 90823

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 5,00 R$ 563,40 R$ 676,08 R$ 3.380,40 0,28

TRABALHOS - ARQUIBANCADAS/BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS/BANCO DE RESERVAS/URBANIZAÇÃO

ARQUIBANCADAS

BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

7.2.10 94569

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 

VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 

DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 

SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2024

SINAPI M2 7,50 R$ 659,29 R$ 791,15 R$ 5.933,63 0,49

7.2.11 95470

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 8,00 R$ 305,16 R$ 366,19 R$ 2.929,52 0,24

7.2.12 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 2,00 R$ 778,15 R$ 933,78 R$ 1.867,56 0,16

7.2.13 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 333,23 R$ 399,88 R$ 1.599,52 0,13

7.2.14 86942

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 10,00 R$ 300,28 R$ 360,34 R$ 3.603,40 0,30

7.2.15 86895
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 

LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 385,80 R$ 462,96 R$ 2.777,76 0,23

7.2.16 100858
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 10,00 R$ 724,74 R$ 869,69 R$ 8.696,90 0,72

7.2.17 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 220,40 R$ 21,29 R$ 25,55 R$ 5.631,22 0,47

7.2.18 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 220,40 R$ 69,42 R$ 83,30 R$ 18.359,32 1,53

7.2.19 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

SINAPI M2 41,73 R$ 77,56 R$ 93,07 R$ 3.883,81 0,32

7.2.20 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 600,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 3.426,00 0,29

7.2.21 104959

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 300,00 R$ 27,22 R$ 32,66 R$ 9.798,00 0,82

7.2.22 87545

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 

MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 309,60 R$ 30,89 R$ 37,07 R$ 11.476,87 0,96

7.2.23 87269

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI M2 309,60 R$ 70,75 R$ 84,90 R$ 26.285,04 2,19

7.2.24 92543

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

SINAPI M2 219,50 R$ 22,96 R$ 27,55 R$ 6.047,23 0,50

7.2.25 94210

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

SINAPI M2 219,50 R$ 67,87 R$ 81,44 R$ 17.876,08 1,49

7.2.26 89356
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
SINAPI M 210,00 R$ 23,22 R$ 27,86 R$ 5.850,60 0,49



SEM BDI COM BDI
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7.2.27 89357
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
SINAPI M 120,00 R$ 31,81 R$ 38,17 R$ 4.580,40 0,38

7.2.28 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
SINAPI UN 6,00 R$ 30,81 R$ 36,97 R$ 221,82 0,02

7.2.29 89352
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
SINAPI UN 2,00 R$ 25,16 R$ 30,19 R$ 60,38 0,01

7.2.30 86916
TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
SINAPI UN 10,00 R$ 24,66 R$ 29,59 R$ 295,90 0,02

7.2.31 89714

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 260,00 R$ 36,55 R$ 43,86 R$ 11.403,60 0,95

7.2.32 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 115,00 R$ 32,65 R$ 39,18 R$ 4.505,70 0,38

7.2.33 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 210,00 R$ 26,24 R$ 31,49 R$ 6.612,90 0,55

7.2.34 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 

SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI M 175,00 R$ 20,84 R$ 25,01 R$ 4.376,75 0,36

7.2.35 98082

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 

2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 3.863,71 R$ 4.636,45 R$ 4.636,45 0,39

7.2.36 98094

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 2.801,44 R$ 3.361,73 R$ 3.361,73 0,28

7.2.37 97896
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
SINAPI UN 6,00 R$ 382,69 R$ 459,23 R$ 2.755,38 0,23

7.2.38 101489

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI UN 1,00 R$ 1.648,19 R$ 1.977,83 R$ 1.977,83 0,16

7.2.39 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI UN 1,00 R$ 121,87 R$ 146,24 R$ 146,24 0,01

7.2.40 91855

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI M 550,00 R$ 11,51 R$ 13,81 R$ 7.595,50 0,63

7.2.41 91924

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 350,00 R$ 3,33 R$ 4,00 R$ 1.400,00 0,12

7.2.42 91926

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 1.420,00 R$ 4,88 R$ 5,86 R$ 8.321,20 0,69

7.2.43 91928

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

SINAPI M 455,00 R$ 7,62 R$ 9,14 R$ 4.158,70 0,35

7.2.44 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 8,00 R$ 10,88 R$ 13,06 R$ 104,48 0,01

7.2.45 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 11,79 R$ 14,15 R$ 56,60 0,00

7.2.46 93658
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 4,00 R$ 20,18 R$ 24,22 R$ 96,88 0,01

7.2.47 101893
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 2,00 R$ 83,66 R$ 100,39 R$ 200,78 0,02

7.2.48 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
SINAPI UN 5,00 R$ 28,79 R$ 34,55 R$ 172,75 0,01



SEM BDI COM BDI
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT.

PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO

TOTAL R$
PESO (%)

7.2.49 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SINAPI UN 40,00 R$ 27,34 R$ 32,81 R$ 1.312,40 0,11

7.2.50 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 350,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 1.536,50 0,13

7.2.51 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 350,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 4.245,50 0,35

7.2.52 101907
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
SINAPI UN 2,00 R$ 646,23 R$ 775,48 R$ 1.550,96 0,13

7.2.53 S10808 CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO ORSE UN 6,00 R$ 162,78 R$ 195,34 R$ 1.172,04 0,10

7.2.54 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
SINAPI UN 6,00 R$ 17,47 R$ 20,96 R$ 125,76 0,01

7.3 R$ 13.432,12 1,12

7.3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 2,70 R$ 87,73 R$ 105,28 R$ 284,26 0,02

7.3.2 PP.REATERR
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-

SINAPI-12/2021)
PRÓPRIA M3 1,80 R$ 53,20 R$ 63,84 R$ 114,91 0,01

7.3.3 CA25MPACP

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO 

FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 

TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA M3 3,44 R$ 883,70 R$ 1.060,44 R$ 3.647,91 0,30

7.3.4 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
SINAPI M2 31,20 R$ 21,29 R$ 25,55 R$ 797,16 0,07

7.3.5 98679
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020
SINAPI M2 31,20 R$ 41,53 R$ 49,84 R$ 1.555,01 0,13

7.3.6 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
SINAPI M2 15,60 R$ 24,04 R$ 28,85 R$ 450,06 0,04

7.3.7 104314

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 

KG). AF_07/2019

SINAPI KG 15,60 R$ 10,66 R$ 12,79 R$ 199,52 0,02

7.3.8 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
SINAPI M2 15,60 R$ 68,97 R$ 82,76 R$ 1.291,06 0,11

7.3.9 103356

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 39,00 R$ 63,07 R$ 75,68 R$ 2.951,52 0,25

7.3.10 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 39,00 R$ 4,76 R$ 5,71 R$ 222,69 0,02

7.3.11 104959

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

SINAPI M2 39,00 R$ 27,22 R$ 32,66 R$ 1.273,74 0,11

7.3.12 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
SINAPI M2 39,00 R$ 3,66 R$ 4,39 R$ 171,21 0,01

7.3.13 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
SINAPI M2 39,00 R$ 10,11 R$ 12,13 R$ 473,07 0,04

8 R$ 10.139,65 0,84

8.1 LIMPCPU LIMPEZA FINAL DE OBRA. PRÓPRIA M2 12.835,00 R$ 0,66 R$ 0,79 R$ 10.139,65 0,84

R$ 199.985,36

R$ 1.200.000,00

BANCO DE RESERVAS

TRABALHOS FINAIS

VALOR BDI:

VALOR TOTAL:



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES
PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1,00000000 R$ 400,00 R$ 400,00

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 38,66 R$ 0,43

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 20,71 R$ 0,27

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 3,20830000 R$ 5,81 R$ 18,64

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37290000 R$ 27,30 R$ 10,18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 22,18 R$ 24,81

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMOS. AF01/2021 SINAPI M2 0,50000000 R$ 23,72 R$ 11,86

453,29

466,19

93,24

559,43

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG SEINFRA KG 0,00933884 R$ 21,7300 R$ 0,2029

I1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 0,01867769 R$ 16,0900 R$ 0,3005

I1724 PREGO SEINFRA KG 0,00560331 R$ 17,0000 R$ 0,0953

I2429 TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" SEINFRA M2 0,00420248 R$ 36,6400 R$ 0,1540

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,06070248 R$ 24,6784 R$ 1,4980

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,06070248 R$ 18,7958 R$ 1,1410

1,67

3,39

0,68

4,07

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR SINAPI UN 1,00000000 R$ 30,76 R$ 30,76

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO
= 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM

SINAPI UN 2,00000000 R$ 1,43 R$ 2,86

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 4,00000000 R$ 0,20 R$ 0,80

00034643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 49,58 R$ 49,58

00039809 CAIXA PARA MEDIDOR POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 237,85 R$ 237,85

00014153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = *30* KGF SINAPI UN 0,05999776 R$ 57,68 R$ 3,46

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,22 R$ 9,22

00004346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E
ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

SINAPI UN 3,00000000 R$ 9,37 R$ 28,11

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" SINAPI UN 2,00000000 R$ 0,28 R$ 0,56

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) SINAPI M 0,16639380 R$ 5,27 R$ 0,87

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38968549 R$ 23,29 R$ 9,07

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,50766947 R$ 28,04 R$ 98,35

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A
1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NO INCLUI FORNECIMENTO). AF04/2025

SINAPI UN 1,00000000 R$ 634,34 R$ 634,34

92986 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 35 MM, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIO DE
ENERGIA ELTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF12/2021

SINAPI M 22,19917393 R$ 45,35 R$ 1.006,73

104749 CONECTOR GRAMPO METLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50
MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 20,30 R$ 20,30

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM, ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023 SINAPI M 1,94992744 R$ 68,83 R$ 134,21

91922 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 26,29 R$ 26,29

91920 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 23,92 R$ 23,92

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF07/2025 SINAPI UN 1,00000000 R$ 89,79 R$ 89,79

91873 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI M 6,04977487 R$ 23,30 R$ 140,95

96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023 SINAPI UN 1,00000000 R$ 123,84 R$ 123,84

91886 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 15,38 R$ 15,38

2.512,22

2.687,24

537,45

3.224,69

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

1.1. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

1.2. C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

1.3. 101508 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS (UN)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91387 CAMINHO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA TIL MXIMA 15.935
KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTNCIA 230 CV INCLUSIVE CAAMBA METLICA - CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,01380000 R$ 75,69 R$ 1,04

91386 CAMINHO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA TIL MXIMA 15.935
KG, DISTNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTNCIA 230 CV INCLUSIVE CAAMBA METLICA - CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,01980000 R$ 268,39 R$ 5,31

5632 ESCAVADEIRA HIDRULICA SOBRE ESTEIRAS, CAAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,01050000 R$ 86,91 R$ 0,91

5631 ESCAVADEIRA HIDRULICA SOBRE ESTEIRAS, CAAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,00830000 R$ 210,78 R$ 1,74

8,44

9,00

1,80

10,80

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89031 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF06/2014 SINAPI CHI 0,00290000 R$ 76,28 R$ 0,22

89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF06/2014 SINAPI CHP 0,00170000 R$ 198,33 R$ 0,33

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00460000 R$ 23,03 R$ 0,10

0,58

0,65

0,13

0,78

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89031 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF06/2014 SINAPI CHI 0,01950000 R$ 76,28 R$ 1,48

89032 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF06/2014 SINAPI CHP 0,01150000 R$ 198,33 R$ 2,28

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03100000 R$ 22,18 R$ 0,68

100974 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHO BASCULANTE 10 M - CARGA COM P 
CARREGADEIRA (CAAMBA DE 1,7 A 2,8 M / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3). AF07/2020

SINAPI M3 1,25000000 R$ 8,47 R$ 10,58

93589 TRANSPORTE COM CAMINHO BASCULANTE DE 10 M, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMRIO (UNIDADE M3XKM).
AF07/2020

SINAPI M3XKM 0,25000000 R$ 2,70 R$ 0,67

14,47

15,69

3,14

18,83

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037733 CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) SINAPI UN 0,00006030 R$ 61.258,13 R$ 3,69

00044058 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 10830 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,56 M,
POTENCIA 226 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

SINAPI UN 0,00003420 R$ 534.144,14 R$ 18,26

21,95

21,95

4,39

26,34

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5853 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LMINA 3,18 M3 - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,00610340 R$ 90,63 R$ 0,55

5851 TRATOR DE ESTEIRAS, POTNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LMINA 3,18 M3 -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,00252260 R$ 261,54 R$ 0,65

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00862600 R$ 22,18 R$ 0,19

1,25

1,39

0,28

1,67

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.1. 97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 (M3)

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

3.1. 101134 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 

200M. AF_07/2020 (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

2.1. 100982 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

(M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

3.3. 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 (M3)

3.2. 91367 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014 (H)

2.2. 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,90400000 R$ 22,18 R$ 64,41

45,36

64,41

12,88

77,29

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORA CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF),
POTNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,00500000 R$ 10,04 R$ 0,05

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00900000 R$ 27,71 R$ 0,24

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01900000 R$ 22,18 R$ 0,42

0,50

0,71

0,14

0,85

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25415000 R$ 27,71 R$ 7,04

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09190000 R$ 22,18 R$ 2,03

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 14,54,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,06900000 R$ 466,10 R$ 32,16

36,68

41,23

8,25

49,48

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007253 TERRA VEGETAL (GRANEL) SINAPI M3 1,00000000 R$ 121,50 R$ 121,50

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 R$ 22,18 R$ 2,22

123,06

123,72

24,74

148,46

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM PLANTIO SINAPI M2 1,00000000 R$ 19,25 R$ 19,25

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02770000 R$ 23,03 R$ 0,63

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13860000 R$ 22,18 R$ 3,07

21,85

22,95

4,59

27,54

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.
AF08/2015

SINAPI CHI 0,03908702 R$ 28,08 R$ 1,09

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO.
AF08/2015

SINAPI CHP 0,00977175 R$ 29,48 R$ 0,28

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200
X 1100 MM, E = 17 MM

SINAPI M2 0,21986449 R$ 52,39 R$ 11,51

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA SINAPI L 0,00666573 R$ 8,60 R$ 0,05

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,85014272 R$ 11,46 R$ 9,74

00020247 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) SINAPI KG 0,00628184 R$ 22,50 R$ 0,14

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) SINAPI KG 0,00558386 R$ 20,71 R$ 0,11

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01046973 R$ 25,08 R$ 0,26

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,50394338 R$ 4,01 R$ 2,02

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,51022522 R$ 22,72 R$ 11,59

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,19876768 R$ 27,30 R$ 32,72

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.4. CPU.PRAÇA.09 EXECUÇÃO DE CAMADA DE TERRA VEGETAL INCLUSO O ESPALHAMENTO MANUAL DA TERRA (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.2. 97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.3. 95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.6. 96542 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 (M2)

4.5. 103946 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

54,68

69,51

13,90

83,41

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

90587 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF06/2015

SINAPI CHI 0,06300000 R$ 0,56 R$ 0,03

90586 VIBRADOR DE IMERSO, DIMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELTRICO TRIFSICO POTNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF06/2015

SINAPI CHP 0,06100000 R$ 1,41 R$ 0,08

00038408 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI
SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,08900000 R$ 685,50 R$ 746,50

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12400000 R$ 27,30 R$ 3,38

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 27,71 R$ 16,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,46400000 R$ 22,18 R$ 10,29

00044535 SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 40 M3, (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O
LANCAMENTO

SINAPI M3 1,08900000 R$ 59,63 R$ 64,93

831,99

841,55

168,31

1.009,86

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007268 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 29 CM (L X A X
C)

SINAPI UN 18,87000000 R$ 1,43 R$ 26,98

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 41,93 R$ 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X
7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 1,96 R$ 0,82

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77000000 R$ 27,71 R$ 21,33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38500000 R$ 22,18 R$ 8,53

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00770000 R$ 677,28 R$ 5,21

53,26

63,07

12,61

75,68

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) SINAPI KG 0,07970000 R$ 23,27 R$ 1,85

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI KG 0,00250000 R$ 21,12 R$ 0,05

00007158 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M SINAPI M2 1,00000000 R$ 37,63 R$ 37,63

00007698 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580) SINAPI M 0,50000000 R$ 44,37 R$ 22,18

00007696 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580) SINAPI M 0,50000000 R$ 74,33 R$ 37,16

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30000000 R$ 27,52 R$ 8,25

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,60000000 R$ 22,18 R$ 13,30

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 14,54,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,00450000 R$ 468,86 R$ 2,10

115,77

122,52

24,50

147,02

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 27,71 R$ 1,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 22,18 R$ 0,56

87377 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 767,62 R$ 2,84

4,22

5,28

1,06

6,34

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.9. 102363 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.7. 99439 CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2024 (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.8. 103356 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

4.10. 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47240000 R$ 27,71 R$ 13,09

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,23620000 R$ 22,18 R$ 5,23

87369 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,03040000 R$ 809,49 R$ 24,60

34,84

42,92

8,58

51,50

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI L 0,23670000 R$ 27,12 R$ 6,41

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 30,54 R$ 4,98

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 22,18 R$ 1,20

10,66

12,59

2,52

15,11

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00005318 DILUENTE AGUARRAS SINAPI L 0,01270000 R$ 22,20 R$ 0,28

00007288 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO SINAPI L 0,12740000 R$ 35,43 R$ 4,51

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,67790000 R$ 30,54 R$ 20,70

18,96

25,49

5,10

30,59

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01928 Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, dim7,5x2,5m (cod.2016) ORSE par 1,00000000 R$ 346,56 R$ 346,56

I00243 Trae p/ futebol oaite 4m, tubo 4", demontel, med.ext.4x2,2m (cod.4043) ORSE par 1,00000000 R$ 2.610,06 R$ 2.610,06

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,17956431 R$ 27,71 R$ 32,69

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,35957881 R$ 22,18 R$ 52,34

3.015,38

3.041,65

608,33

3.649,98

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 4,00000000 R$ 0,20 R$ 0,80

00039808 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 100,28 R$ 100,28

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52171000 R$ 23,29 R$ 12,15

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,52171000 R$ 28,04 R$ 14,62

119,34

127,85

25,57

153,42

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039795 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES
DIN

SINAPI UN 1,00000000 R$ 74,44 R$ 74,44

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 23,29 R$ 19,91

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.1. 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.13. 100750 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.2. 101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR COM BDI:

4.14. CPU.ARENA-06 CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 

MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UND)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

4.12. 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

4.11. 87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

(M2)

VALOR SEM ENCARGOS:



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 28,04 R$ 23,97

87367 ARGAMASSA TRAO 116 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00440000 R$ 807,77 R$ 3,55

107,60

121,87

24,37

146,24

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91634 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE
MXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9.700 KG, POTNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 1,37500000 R$ 235,38 R$ 323,65

00005057 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU D SINAPI UN 1,00000000 R$ 961,60 R$ 961,60

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 6,00000000 R$ 22,18 R$ 133,08

94969 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAO 13,43,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,17500000 R$ 513,79 R$ 89,91

103670 LANAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022 SINAPI M3 0,17500000 R$ 301,13 R$ 52,70

1.484,27

1.560,94

312,19

1.873,13

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91634 GUINDAUTO HIDRULICO, CAPACIDADE MXIMA DE CARGA 6500 KG, MOMENTO MXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE
MXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHO TOCO PBT 9.700 KG, POTNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,01012284 R$ 235,38 R$ 2,38

00005044 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14 SINAPI UN 1,00000000 R$ 910,79 R$ 910,79

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05061420 R$ 22,18 R$ 1,12

94969 CONCRETO FCK = 15MPA, TRAO 13,43,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,00101228 R$ 513,79 R$ 0,52

103670 LANAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022 SINAPI M3 0,00101228 R$ 301,13 R$ 0,30

914,55

915,11

183,02

1.098,13

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) SINAPI UN 38,69100000 R$ 0,63 R$ 24,37

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,26860000 R$ 27,71 R$ 35,15

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,99670000 R$ 22,18 R$ 22,10

100475 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) COM ADIO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,02780000 R$ 860,17 R$ 23,91

87316 ARGAMASSA TRAO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00390000 R$ 571,56 R$ 2,22

97734 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M.
AF03/2024

SINAPI M3 0,01750000 R$ 3.042,45 R$ 53,24

101619 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANAMENTO MANUAL.
AF08/2020

SINAPI M3 0,03600000 R$ 304,01 R$ 10,94

139,85

171,93

34,39

206,32

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01308 Lmpada mita 250  x 127  ORSE un 1,00000000 R$ 41,35 R$ 41,35

I09425 Reator para lmpada apor metlico, com ignitor, Helfort/Philip ou imilar, 1 x 250, 220, AFP, uo interno, p/ lmpada Oram
REREAT01150 ou imilar

ORSE un 1,00000000 R$ 89,00 R$ 89,00

I14271 Refletor modular de Led linear para campo ou quadra, 200W, IP68 dplo, mdulo N2, corpo em alumnio, pintura eletrottica, proteo
contra corroo, 6500K, FP = 0.95, IRC = Ra80. FL = 22.000 Lumn, VU = 50.000h, ngulo do feixe = 120

ORSE un 1,00000000 R$ 115,00 R$ 115,00

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 R$ 23,29 R$ 2,33

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10000000 R$ 28,04 R$ 2,80

248,86

250,48

50,10

300,58

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.6. REFLECPU REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 (REF: 97601-SINAPI-01/2018) (UN)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.5. 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.4. POST9MCPU POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M CARGA NOMINAL NO TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (REF: 73783/005-SINAPI-

01/2018) (UN)

5.3. POST10MCPU POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO (REF: 83398-SINAPI-01/2018) (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,02100000 R$ 4,91 R$ 0,10

00002510 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE SINAPI UN 1,00000000 R$ 32,48 R$ 32,48

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01460000 R$ 23,29 R$ 0,34

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01460000 R$ 28,04 R$ 0,40

33,08

33,32

6,66

39,98

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 3,22 R$ 4,00

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 23,29 R$ 0,67

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 28,04 R$ 0,81

5,05

5,52

1,10

6,62

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 4,50 R$ 5,59

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 23,29 R$ 0,90

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 28,04 R$ 1,09

6,99

7,62

1,52

9,14

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000994 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 7,19 R$ 8,94

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05100000 R$ 23,29 R$ 1,18

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05100000 R$ 28,04 R$ 1,43

10,75

11,59

2,32

13,91

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001020 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA
BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 11,79 R$ 14,65

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07600000 R$ 23,29 R$ 1,77

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07600000 R$ 28,04 R$ 2,13

17,34

18,59

3,72

22,31

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M) SINAPI KG 0,00200000 R$ 23,27 R$ 0,04

VALOR COM BDI:

5.11. 91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.12. 91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.9. 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

5.7. 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.10. 91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

5.8. 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002685 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1", SEM LUVA SINAPI M 1,01700000 R$ 8,91 R$ 9,06

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 23,29 R$ 2,65

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11400000 R$ 28,04 R$ 3,19

13,08

14,94

2,99

17,93

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,38 R$ 10,38

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,38 R$ 1,38

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04684300 R$ 23,29 R$ 1,09

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04684300 R$ 28,04 R$ 1,31

13,39

14,16

2,83

16,99

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA DE 240 V SINAPI UN 1,00000000 R$ 17,41 R$ 17,41

00001574 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M6

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,78 R$ 1,78

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 23,29 R$ 2,96

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 28,04 R$ 3,56

23,63

25,71

5,14

30,85

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002392 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSAO MAXIMA DE 415 V SINAPI UN 1,00000000 R$ 69,68 R$ 69,68

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,38 R$ 4,14

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19189200 R$ 23,29 R$ 4,46

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19189200 R$ 28,04 R$ 5,38

80,53

83,66

16,73

100,39

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO MAXIMA DE 415 V SINAPI UN 1,00000000 R$ 98,17 R$ 98,17

00001576 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M8

SINAPI UN 3,00000000 R$ 2,93 R$ 8,79

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,72713500 R$ 23,29 R$ 16,93

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,72713500 R$ 28,04 R$ 20,38

132,42

144,27

28,85

173,12

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,08510000 R$ 59,31 R$ 5,04

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,02700000 R$ 142,58 R$ 3,84

VALOR COM BDI:

6.1. 102680 DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, COM SELO DE ARGILA. AF_07/2021 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.16. 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.14. 101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.15. 101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

5.13. 101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004021 GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M SINAPI M2 4,60000000 R$ 9,92 R$ 45,63

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI M3 0,67890000 R$ 116,70 R$ 79,22

00038052 TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100
MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

SINAPI M 1,00300000 R$ 10,70 R$ 10,73

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05610000 R$ 27,71 R$ 1,55

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16820000 R$ 22,18 R$ 3,73

90106 ESCAVAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE AT 1,5 M (MDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIO POR
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NVEL DE
INTERFERNCIA. AF09/2024

SINAPI M3 0,75000000 R$ 7,86 R$ 5,89

93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSO. AF08/2023 SINAPI M3 0,12500000 R$ 26,30 R$ 3,28

154,63

158,91

31,78

190,69

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,01780000 R$ 59,31 R$ 1,05

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,00870000 R$ 142,58 R$ 1,24

00000650 BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 20,76150000 R$ 3,35 R$ 69,55

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA SINAPI L 0,00540000 R$ 8,60 R$ 0,04

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,11840000 R$ 11,46 R$ 1,35

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01250000 R$ 20,71 R$ 0,25

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,14080000 R$ 4,01 R$ 0,56

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 0,44160000 R$ 18,37 R$ 8,11

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,56840000 R$ 27,71 R$ 98,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,80380000 R$ 22,18 R$ 62,18

88628 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF08/2019

SINAPI M3 0,07280000 R$ 674,99 R$ 49,13

87316 ARGAMASSA TRAO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,01480000 R$ 571,56 R$ 8,45

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 12,73 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,07440000 R$ 553,77 R$ 41,20

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M.
AF03/2024

SINAPI M3 0,04480000 R$ 2.508,75 R$ 112,39

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF08/2020 SINAPI M2 0,81000000 R$ 6,44 R$ 5,21

381,18

459,59

91,92

551,51

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5632 ESCAVADEIRA HIDRULICA SOBRE ESTEIRAS, CAAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,07500000 R$ 86,91 R$ 6,51

5631 ESCAVADEIRA HIDRULICA SOBRE ESTEIRAS, CAAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP
DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,03860000 R$ 210,78 R$ 8,13

00007796 TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL
DE 300 MM

SINAPI M 1,03000000 R$ 68,00 R$ 70,04

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17260000 R$ 18,16 R$ 3,13

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,34520000 R$ 22,18 R$ 7,65

88629 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO MANUAL. AF08/2019 SINAPI M3 0,00070000 R$ 785,24 R$ 0,54

91,79

96,00

19,20

115,20

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03650000 R$ 4,80 R$ 0,17

00011831 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2" OU 3/4" COM BICO PARA MANGUEIRA SINAPI UN 1,00000000 R$ 19,32 R$ 19,32

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15250000 R$ 26,99 R$ 4,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 R$ 22,18 R$ 1,06

22,96

24,66

VALOR COM BDI:

6.4. 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

6.3. 95570 TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

6.2. 99260 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020 (UN)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4,93

29,59

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 22,18 R$ 87,73

61,78

87,73

17,55

105,28

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,39860000 R$ 22,18 R$ 53,20

37,47

53,20

10,64

63,84

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,00000000 R$ 646,04 R$ 646,04

96546 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 12,97 R$ 6,49

96543 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 18,92 R$ 9,46

92915 ARMAO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAES,
UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 0,50000000 R$ 15,81 R$ 7,91

92269 FABRICAO DE FRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 170,50 R$ 85,25

92270 FABRICAO DE FRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 172,41 R$ 86,21

103673 LANAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022 SINAPI M3 1,00000000 R$ 42,34 R$ 42,34

857,00

883,70

176,74

1.060,44

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044457 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X
C)

SINAPI UN 14,15000000 R$ 1,70 R$ 24,05

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,01000000 R$ 41,93 R$ 0,41

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X
7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 1,96 R$ 0,82

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 27,71 R$ 16,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 22,18 R$ 6,54

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00690000 R$ 677,28 R$ 4,67

45,28

52,83

10,57

63,40

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 27,71 R$ 1,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 22,18 R$ 0,56

87313 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 628,21 R$ 2,32

3,85

4,76

0,95

5,71VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.5. 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.3. CA25MPACP EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021) 

(M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.4. 103364 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.2. PP.REATERR REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-SINAPI-12/2021) (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29710000 R$ 27,71 R$ 8,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14850000 R$ 22,18 R$ 3,29

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,01940000 R$ 677,28 R$ 13,13

20,33

24,65

4,93

29,58

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16660000 R$ 6,89 R$ 1,14

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06660000 R$ 30,54 R$ 2,03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02220000 R$ 22,18 R$ 0,49

2,87

3,66

0,73

4,39

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 R$ 14,64 R$ 0,14

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16000000 R$ 6,89 R$ 1,10

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 R$ 27,79 R$ 11,86

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 R$ 30,54 R$ 8,39

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 R$ 22,18 R$ 2,55

20,64

24,04

4,81

28,85

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,14794820 R$ 41,43 R$ 6,12

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10575843 R$ 30,54 R$ 3,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03516521 R$ 22,18 R$ 0,77

8,87

10,11

2,02

12,13

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 3,27300000 R$ 0,61 R$ 1,99

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI KG 0,00400000 R$ 21,12 R$ 0,08

00011033 SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM ACO GALVANIZADO SINAPI UN 1,09100000 R$ 9,95 R$ 10,85

00021012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580) SINAPI M 1,02900000 R$ 51,49 R$ 52,98

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77800000 R$ 22,89 R$ 17,80

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,94800000 R$ 27,52 R$ 26,08

95,87

109,78

21,96

131,74

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)

VALOR COM BDI:

7.1.9. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.10. 99855 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_PS (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.8. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

7.1.6. 104958 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

(M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.1.7. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 22,18 R$ 87,73

61,78

87,73

17,55

105,28

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,39860000 R$ 22,18 R$ 53,20

37,47

53,20

10,64

63,84

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,00000000 R$ 646,04 R$ 646,04

96546 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 12,97 R$ 6,49

96543 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 18,92 R$ 9,46

92915 ARMAO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAES,
UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 0,50000000 R$ 15,81 R$ 7,91

92269 FABRICAO DE FRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 170,50 R$ 85,25

92270 FABRICAO DE FRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 172,41 R$ 86,21

103673 LANAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022 SINAPI M3 1,00000000 R$ 42,34 R$ 42,34

857,00

883,70

176,74

1.060,44

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000626 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO,
APLICACAO A FRIO (MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL)

SINAPI KG 1,50000000 R$ 20,09 R$ 30,13

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09690000 R$ 23,01 R$ 2,22

88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,42990000 R$ 27,71 R$ 11,91

39,66

44,26

8,85

53,11

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044457 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X
C)

SINAPI UN 14,15000000 R$ 1,70 R$ 24,05

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,01000000 R$ 41,93 R$ 0,41

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X
7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 1,96 R$ 0,82

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,59000000 R$ 27,71 R$ 16,34

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29500000 R$ 22,18 R$ 6,54

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00690000 R$ 677,28 R$ 4,67

45,28

52,83

10,57

63,40

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.
AF08/2015

SINAPI CHI 1,22300000 R$ 28,08 R$ 34,34

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELTRICO POTNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO.
AF08/2015

SINAPI CHP 0,04200000 R$ 29,48 R$ 1,23

00000131 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, PASTOSO (TIXOTROPICO) SINAPI KG 0,53000000 R$ 56,73 R$ 30,06

00037596 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E SINAPI KG 0,97000000 R$ 3,63 R$ 3,52

00010698 DIVISORIA, PLACA PRE-MOLDADA EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA, E = *3 CM SINAPI M2 1,05000000 R$ 226,69 R$ 238,02

VALOR COM BDI:

7.2.5. 103364 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.6. 102257 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.4. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.2. PP.REATERR REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-SINAPI-12/2021) (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.3. CA25MPACP EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021) 

(M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,26500000 R$ 27,58 R$ 34,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63300000 R$ 22,18 R$ 14,03

328,05

356,08

71,22

427,30

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS SINAPI UN 2,00000000 R$ 28,82 R$ 57,64

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1") SINAPI UN 12,00000000 R$ 0,11 R$ 1,32

00004998 PORTA DE ABRIR / GIRO, EM MADEIRA MACICA (ANGELIM OU EQUIVALENTE REGIONAL), QUALQUER DESENHO
(VERTICAL/DIAGONAL/HORIZ.), E = *3,5* CM, DIMENSOES 2,10 X 0,70 (SOMENTE FOLHA DE PORTA, ACABAMENTO NATURAL)

SINAPI M2 0,96000000 R$ 654,92 R$ 628,72

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 R$ 26,46 R$ 52,92

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,00000000 R$ 22,18 R$ 88,72

785,76

829,32

165,86

995,18

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS SINAPI UN 2,00000000 R$ 28,82 R$ 57,64

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1") SINAPI UN 12,00000000 R$ 0,11 R$ 1,32

00004998 PORTA DE ABRIR / GIRO, EM MADEIRA MACICA (ANGELIM OU EQUIVALENTE REGIONAL), QUALQUER DESENHO
(VERTICAL/DIAGONAL/HORIZ.), E = *3,5* CM, DIMENSOES 2,10 X 0,70 (SOMENTE FOLHA DE PORTA, ACABAMENTO NATURAL)

SINAPI M2 1,44000000 R$ 654,92 R$ 943,08

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00000000 R$ 26,46 R$ 52,92

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,00000000 R$ 22,18 R$ 88,72

1.100,12

1.143,68

228,74

1.372,42

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002432 DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS SINAPI UN 3,00000000 R$ 28,82 R$ 86,46

00011055 PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1") SINAPI UN 19,80000000 R$ 0,11 R$ 2,17

00010556 PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-
SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

SINAPI UN 1,00000000 R$ 411,78 R$ 411,78

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,67800000 R$ 26,46 R$ 44,39

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,83900000 R$ 22,18 R$ 18,60

543,37

563,40

112,68

676,08

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034381 JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5
CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

SINAPI UN 2,08330000 R$ 279,76 R$ 582,82

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM,
COMPRIMENTO * 32 * MM

SINAPI UN 24,40000000 R$ 0,17 R$ 4,14

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G SINAPI UN 1,16875000 R$ 28,36 R$ 33,14

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,01041390 R$ 27,71 R$ 27,99

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,50520690 R$ 22,18 R$ 11,20

646,75

659,29

131,86

791,15VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.10. 94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO 

COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.8. P90BANH PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,90 X 1,60 M PARA BANHEIROS COMPLETA (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.9. 90823 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.7. P60BANH PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,60 X 1,60 M PARA BANHEIROS COMPLETA (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006142 CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / BACIA SANITARIA, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E
ESPUDE

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,11 R$ 8,11

95469 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020 SINAPI UN 1,00000000 R$ 297,05 R$ 297,05

298,34

305,16

61,03

366,19

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006142 CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / BACIA SANITARIA, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E
ESPUDE

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,11 R$ 8,11

95471 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUA BRANCA SEM ASSENTO -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 770,04 R$ 770,04

763,99

778,15

155,63

933,78

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036204 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, DIAMETRO MINIMO 3 CM SINAPI UN 1,00000000 R$ 208,61 R$ 208,61

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 6,00000000 R$ 15,40 R$ 92,40

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,94850000 R$ 26,99 R$ 25,60

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29880000 R$ 22,18 R$ 6,62

322,62

333,23

66,65

399,88

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

86884 ENGATE FLEXVEL EM PLSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020 SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,38 R$ 11,38

86904 LAVATRIO LOUA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 144,36 R$ 144,36

86882 SIFO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF01/2020 SINAPI UN 1,00000000 R$ 24,20 R$ 24,20

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATRIO, PADRO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 110,07 R$ 110,07

86879 VLVULA EM PLSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATRIO, COM OU SEM LADRO - FORNECIMENTO E INSTALAO.
AF01/2020

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,27 R$ 10,27

289,84

300,28

60,06

360,34

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 6,00000000 R$ 0,61 R$ 3,66

00011795 GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA
REGIAO, E= *2,5* CM

SINAPI M2 0,37700000 R$ 679,24 R$ 256,07

00004823 MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO SINAPI KG 0,38440000 R$ 40,74 R$ 15,66

00037329 REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR SINAPI KG 0,01540000 R$ 127,38 R$ 1,96

00037590 SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO SINAPI UN 2,00000000 R$ 16,86 R$ 33,72

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,92090000 R$ 27,58 R$ 52,97

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,98110000 R$ 22,18 R$ 21,76

361,92

385,80

77,16

462,96

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

VALOR COM BDI:

7.2.14. 86942 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.15. 86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.13. 100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

7.2.11. 95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.12. 95472 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006142 CONJUNTO DE LIGACAO AJUSTAVEL, PARA VASO / BACIA SANITARIA, EM PLASTICO BRANCO, COM TUBO, CANOPLA E
ESPUDE

SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,11 R$ 8,11

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03650000 R$ 4,80 R$ 0,17

00010432 MICTORIO INDIVIDUAL, SIFONADO, DE LOUCA BRANCA, SEM COMPLEMENTOS SINAPI UN 1,00000000 R$ 365,62 R$ 365,62

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

SINAPI UN 2,00000000 R$ 15,40 R$ 30,80

00021112 VALVULA DE DESCARGA EM METAL CROMADO PARA MICTORIO COM ACIONAMENTO POR PRESSAO E FECHAMENTO
AUTOMATICO

SINAPI UN 1,00000000 R$ 285,76 R$ 285,76

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00900000 R$ 26,99 R$ 27,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31790000 R$ 22,18 R$ 7,05

713,46

724,74

144,95

869,69

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 27,71 R$ 4,51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04440000 R$ 22,18 R$ 0,98

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 14,54,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,03390000 R$ 466,10 R$ 15,80

18,71

21,29

4,26

25,55

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 9,13250000 R$ 1,03 R$ 9,40

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 SINAPI M2 1,06160000 R$ 39,50 R$ 41,93

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24100000 R$ 6,04 R$ 1,45

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,47390000 R$ 27,58 R$ 13,07

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16100000 R$ 22,18 R$ 3,57

64,05

69,42

13,88

83,30

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI
SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 0,07390000 R$ 580,00 R$ 42,86

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,02400000 R$ 20,32 R$ 0,48

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,45000000 R$ 4,01 R$ 1,80

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M,
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

SINAPI M2 1,08160000 R$ 22,18 R$ 23,98

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09760000 R$ 27,30 R$ 2,66

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07270000 R$ 27,71 R$ 2,01

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17040000 R$ 22,18 R$ 3,77

74,91

77,56

15,51

93,07

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 27,71 R$ 1,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 22,18 R$ 0,56

87313 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 628,21 R$ 2,32

3,85

4,76

VALOR COM BDI:

7.2.20. 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.19. 94993 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.17. 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.18. 87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE (M2)

7.2.16. 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

0,95

5,71

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29710000 R$ 27,71 R$ 8,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14850000 R$ 22,18 R$ 3,29

87369 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,01940000 R$ 809,49 R$ 15,70

22,11

27,22

5,44

32,66

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45800000 R$ 27,71 R$ 12,69

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22900000 R$ 22,18 R$ 5,07

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,01940000 R$ 677,28 R$ 13,13

24,58

30,89

6,18

37,07

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS SINAPI KG 4,91000000 R$ 1,03 R$ 5,05

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,29000000 R$ 6,04 R$ 1,75

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 SINAPI M2 1,07250000 R$ 36,74 R$ 39,40

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,64880000 R$ 27,58 R$ 17,89

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,30040000 R$ 22,18 R$ 6,66

62,89

70,75

14,15

84,90

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHI 0,00640000 R$ 22,84 R$ 0,14

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHP 0,00460000 R$ 23,86 R$ 0,10

00040568 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) SINAPI KG 0,03000000 R$ 20,48 R$ 0,61

00004425 VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,63400000 R$ 27,49 R$ 17,42

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06500000 R$ 22,72 R$ 1,47

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11800000 R$ 27,30 R$ 3,22

21,36

22,96

4,59

27,55

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHI 0,00730000 R$ 22,84 R$ 0,16

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHP 0,00530000 R$ 23,86 R$ 0,12

00001607 CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO (UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC -
CONICAS)

SINAPI CJ 1,26000000 R$ 0,36 R$ 0,45

00004302 PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 250 MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA SINAPI UN 1,26000000 R$ 5,42 R$ 6,82

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.25. 94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2)

VALOR COM BDI:

7.2.23. 87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.24. 92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.22. 87545 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

(M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.21. 104959 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

(M2)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007194 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X 1,10 M (SEM AMIANTO) SINAPI M2 1,35700000 R$ 39,19 R$ 53,18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16600000 R$ 22,18 R$ 3,68

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12800000 R$ 27,09 R$ 3,46

65,55

67,87

13,57

81,44

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,08860000 R$ 2,43 R$ 0,21

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 R$ 4,08 R$ 4,28

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38000000 R$ 22,33 R$ 8,48

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38000000 R$ 26,99 R$ 10,25

17,14

23,22

4,64

27,86

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,10560000 R$ 2,43 R$ 0,25

00009869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) SINAPI M 1,04930000 R$ 8,80 R$ 9,23

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45300000 R$ 22,33 R$ 10,11

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45300000 R$ 26,99 R$ 12,22

24,55

31,81

6,36

38,17

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,01060000 R$ 17,70 R$ 0,18

00006032 REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL, DN 3/4", COM CORPO DIVIDIDO SINAPI UN 1,00000000 R$ 25,20 R$ 25,20

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11020000 R$ 22,33 R$ 2,46

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11020000 R$ 26,99 R$ 2,97

29,05

30,81

6,16

36,97

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) SINAPI UN 0,00840000 R$ 17,70 R$ 0,14

00006020 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1/2" SINAPI UN 1,00000000 R$ 21,48 R$ 21,48

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07190000 R$ 22,33 R$ 1,60

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07190000 R$ 26,99 R$ 1,94

24,00

25,16

5,03

30,19

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) SINAPI UN 0,03650000 R$ 4,80 R$ 0,17

00011831 TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2" OU 3/4" COM BICO PARA MANGUEIRA SINAPI UN 1,00000000 R$ 19,32 R$ 19,32

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15250000 R$ 26,99 R$ 4,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04810000 R$ 22,18 R$ 1,06

22,96VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

7.2.29. 89352 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.30. 86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.28. 90371 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.26. 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.27. 89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

24,66

4,93

29,59

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02470000 R$ 2,43 R$ 0,06

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 13,83 R$ 14,58

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44440000 R$ 22,33 R$ 9,92

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,44440000 R$ 26,99 R$ 11,99

29,43

36,55

7,31

43,86

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,02120000 R$ 2,43 R$ 0,05

00009837 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 13,09 R$ 13,80

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38130000 R$ 22,33 R$ 8,51

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38130000 R$ 26,99 R$ 10,29

26,54

32,65

6,53

39,18

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01770000 R$ 2,43 R$ 0,04

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 9,98 R$ 10,52

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31820000 R$ 22,33 R$ 7,10

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,31820000 R$ 26,99 R$ 8,58

21,14

26,24

5,25

31,49

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 SINAPI UN 0,01630000 R$ 2,43 R$ 0,03

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) SINAPI M 1,05490000 R$ 6,04 R$ 6,37

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29300000 R$ 22,33 R$ 6,54

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29300000 R$ 26,99 R$ 7,90

16,15

20,84

4,17

25,01

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,14370000 R$ 59,31 R$ 8,52

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,07050000 R$ 142,58 R$ 10,05

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) SINAPI UN 106,89380000 R$ 5,98 R$ 639,22

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 35,70000000 R$ 3,71 R$ 132,44

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA SINAPI L 0,01940000 R$ 8,60 R$ 0,16

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,42180000 R$ 11,46 R$ 4,83

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,04450000 R$ 20,71 R$ 0,92

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 0,50160000 R$ 4,01 R$ 2,01

VALOR COM BDI:

7.2.35. 98082 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.34. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.32. 89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.33. 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.31. 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

SINAPI M 1,57320000 R$ 18,37 R$ 28,89

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 21,99420000 R$ 27,71 R$ 609,45

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 17,28120000 R$ 22,18 R$ 383,29

88628 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF08/2019

SINAPI M3 0,47470000 R$ 674,99 R$ 320,41

87316 ARGAMASSA TRAO 14 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,08820000 R$ 571,56 R$ 50,41

89998 ARMAO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIMETRO DE 10,0 MM. AF09/2021 SINAPI KG 4,19560000 R$ 9,14 R$ 38,34

92767 ARMAO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AO CA-60 DE 4,2 MM -
MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 20,01240000 R$ 14,52 R$ 290,58

89996 ARMAO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIMETRO DE 10,0 MM. AF09/2021 SINAPI KG 3,45520000 R$ 9,68 R$ 33,44

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAO 12,73 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,75390000 R$ 553,77 R$ 417,48

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF09/2021 SINAPI M3 0,10460000 R$ 1.117,47 R$ 116,88

89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF09/2021 SINAPI M3 0,10460000 R$ 1.154,96 R$ 120,80

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M.
AF03/2024

SINAPI M3 0,23520000 R$ 2.508,75 R$ 590,05

101624 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA,
LANAMENTO MECANIZADO. AF08/2020

SINAPI M3 0,29900000 R$ 219,20 R$ 65,54

3.322,42

3.863,71

772,74

4.636,45

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,24430000 R$ 59,31 R$ 14,48

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,11990000 R$ 142,58 R$ 17,09

00025067 BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 4,5 MPA (NBR 6136) SINAPI UN 135,74670000 R$ 5,98 R$ 811,76

00000660 CANALETA DE CONCRETO 19 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) SINAPI UN 27,30000000 R$ 3,71 R$ 101,28

00004720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI M3 0,36960000 R$ 134,02 R$ 49,53

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 15,99370000 R$ 27,71 R$ 443,18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 12,56640000 R$ 22,18 R$ 278,72

100475 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) COM ADIO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,23480000 R$ 860,17 R$ 201,96

89998 ARMAO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIMETRO DE 10,0 MM. AF09/2021 SINAPI KG 3,20840000 R$ 9,14 R$ 29,32

89996 ARMAO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIMETRO DE 10,0 MM. AF09/2021 SINAPI KG 7,40400000 R$ 9,68 R$ 71,67

89995 GRAUTEAMENTO DE CINTA SUPERIOR OU DE VERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF09/2021 SINAPI M3 0,08000000 R$ 1.117,47 R$ 89,39

89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF09/2021 SINAPI M3 0,22420000 R$ 1.154,96 R$ 258,94

97734 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M.
AF03/2024

SINAPI M3 0,02520000 R$ 3.042,45 R$ 76,66

97735 PEA RETANGULAR PR-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AO APROXIMADA DE 30KG/M.
AF03/2024

SINAPI M3 0,12600000 R$ 2.508,75 R$ 316,10

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE AREIA,
LANAMENTO MECANIZADO. AF08/2020

SINAPI M3 0,18700000 R$ 221,18 R$ 41,36

2.432,07

2.801,44

560,29

3.361,73

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHI DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHI 0,03660000 R$ 59,31 R$ 2,17

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAO 4X4, POTNCIA LQ. 88 HP, CAAMBA CARREG. CAP.
MN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAO MX. 4,37 M -
CHP DIURNO. AF06/2014

SINAPI CHP 0,01790000 R$ 142,58 R$ 2,55

00041628 CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, DIMENSOES DE 0,40 X 0,40 X 0,40 M SINAPI UN 1,00000000 R$ 368,57 R$ 368,57

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04980000 R$ 27,71 R$ 1,37

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03910000 R$ 22,18 R$ 0,86

101618 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANAMENTO MANUAL.
AF08/2020

SINAPI M3 0,02450000 R$ 292,81 R$ 7,17

380,52

382,69

76,54

459,23VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.37. 97896 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.36. 98094 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 (UN)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR SINAPI UN 1,00000000 R$ 30,76 R$ 30,76

00011267 ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO
= 17 MM, ESPESSURA = *2,5* MM

SINAPI UN 2,00000000 R$ 1,43 R$ 2,86

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

SINAPI UN 4,00000000 R$ 0,20 R$ 0,80

00034643 CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM
(INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 49,58 R$ 49,58

00039808 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONARIA LOCAL)

SINAPI UN 1,00000000 R$ 100,28 R$ 100,28

00014153 FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA RECOMENDADA = *30* KGF SINAPI UN 0,06000000 R$ 57,68 R$ 3,46

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO SINAPI UN 1,00000000 R$ 9,22 R$ 9,22

00004346 PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E
ARRUELA DE PRESSAO MEDIA

SINAPI UN 3,00000000 R$ 9,37 R$ 28,11

00039997 PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" SINAPI UN 2,00000000 R$ 0,28 R$ 0,56

00039996 VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) SINAPI M 0,16640000 R$ 5,27 R$ 0,87

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38970000 R$ 23,29 R$ 9,07

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,50780000 R$ 28,04 R$ 98,35

100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A
1000 DAN, ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NO INCLUI FORNECIMENTO). AF04/2025

SINAPI UN 1,00000000 R$ 634,34 R$ 634,34

91933 CABO DE COBRE FLEXVEL ISOLADO, 10 MM, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAO. AF03/2023

SINAPI M 11,00000000 R$ 18,59 R$ 204,49

104749 CONECTOR GRAMPO METLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50
MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 20,30 R$ 20,30

96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM, ENTERRADA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023 SINAPI M 1,95000000 R$ 68,83 R$ 134,21

91919 CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 23,63 R$ 23,63

91917 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 21,42 R$ 21,42

93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF07/2025 SINAPI UN 1,00000000 R$ 23,05 R$ 23,05

91872 ELETRODUTO RGIDO ROSCVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI M 6,05000000 R$ 19,16 R$ 115,91

96986 HASTE DE ATERRAMENTO, DIMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF08/2023 SINAPI UN 1,00000000 R$ 123,84 R$ 123,84

91885 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 13,08 R$ 13,08

1.494,37

1.648,19

329,64

1.977,83

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039795 QUADRO DE DISTRIBUICAO, SEM BARRAMENTO, EM PVC, DE EMBUTIR, PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 DISJUNTORES
DIN

SINAPI UN 1,00000000 R$ 74,44 R$ 74,44

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 23,29 R$ 19,91

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,85500000 R$ 28,04 R$ 23,97

87367 ARGAMASSA TRAO 116 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00440000 R$ 807,77 R$ 3,55

107,60

121,87

24,37

146,24

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS SINAPI M 1,01700000 R$ 4,57 R$ 4,64

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13400000 R$ 23,29 R$ 3,12

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13400000 R$ 28,04 R$ 3,75

9,32

11,51

2,30

13,81

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 1,5 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 1,71 R$ 2,12

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02300000 R$ 23,29 R$ 0,53

VALOR COM BDI:

7.2.41. 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.40. 91855 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

7.2.38. 101489 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.39. 101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02300000 R$ 28,04 R$ 0,64

2,96

3,33

0,67

4,00

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 2,71 R$ 3,36

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 23,29 R$ 0,67

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02900000 R$ 28,04 R$ 0,81

4,41

4,88

0,98

5,86

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

SINAPI M 1,24340000 R$ 4,50 R$ 5,59

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M SINAPI UN 0,00940000 R$ 4,91 R$ 0,04

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 23,29 R$ 0,90

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03900000 R$ 28,04 R$ 1,09

6,99

7,62

1,52

9,14

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,01 R$ 8,01

00001570 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,06 R$ 1,06

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03542800 R$ 23,29 R$ 0,82

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03542800 R$ 28,04 R$ 0,99

10,30

10,88

2,18

13,06

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034653 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A SINAPI UN 1,00000000 R$ 8,01 R$ 8,01

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,38 R$ 1,38

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04684300 R$ 23,29 R$ 1,09

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04684300 R$ 28,04 R$ 1,31

11,02

11,79

2,36

14,15

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034686 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 40 - 50 A SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,88 R$ 11,88

00001574 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M6

SINAPI UN 1,00000000 R$ 1,78 R$ 1,78

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 23,29 R$ 2,96

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12714000 R$ 28,04 R$ 3,56

18,10

20,18

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.46. 93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

7.2.44. 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.45. 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.43. 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.42. 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

4,04

24,22

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002392 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSAO MAXIMA DE 415 V SINAPI UN 1,00000000 R$ 69,68 R$ 69,68

00001571 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE
FIXACAO M5

SINAPI UN 3,00000000 R$ 1,38 R$ 4,14

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19189200 R$ 23,29 R$ 4,46

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,19189200 R$ 28,04 R$ 5,38

80,53

83,66

16,73

100,39

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAO. AF03/2023 SINAPI UN 1,00000000 R$ 18,19 R$ 18,19

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELTRICO - FORNECIMENTO
E INSTALAO. AF03/2023

SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,60 R$ 10,60

22,93

28,79

5,76

34,55

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00039385 LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = *17* CM SINAPI UN 1,00000000 R$ 10,29 R$ 10,29

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15093750 R$ 23,29 R$ 3,51

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,48299990 R$ 28,04 R$ 13,54

21,80

27,34

5,47

32,81

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16660000 R$ 6,89 R$ 1,14

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06660000 R$ 30,54 R$ 2,03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02220000 R$ 22,18 R$ 0,49

2,87

3,66

0,73

4,39

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,14794820 R$ 41,43 R$ 6,12

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10575843 R$ 30,54 R$ 3,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03516521 R$ 22,18 R$ 0,77

8,87

10,11

2,02

12,13

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004350 BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA, FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM

SINAPI UN 2,00000000 R$ 0,59 R$ 1,18

00010889 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE GAS CARBONICO CO2 DE 6 KG, CLASSE BC SINAPI UN 1,00000000 R$ 622,50 R$ 622,50

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45740000 R$ 22,33 R$ 10,21

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45740000 R$ 26,99 R$ 12,34

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.52. 101907 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE (UN)

VALOR COM BDI:

7.2.50. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.51. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.49. 103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.47. 101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.48. 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN)

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

638,90

646,23

129,25

775,48

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10551 Encargo Complementare - Carpinteiro ORSE h 1,00000000 R$ 3,90 R$ 3,90

S10553 Encargo Complementare - Pintor ORSE h 0,50000000 R$ 4,03 R$ 2,01

S10549 Encargo Complementare - Serente ORSE h 2,00000000 R$ 3,96 R$ 7,92

I04433S Caibro nao aparelhado *6 x 6* cm, em macaranduba/maaranduba, angelim ou equialente da regiao - bruta ORSE m 3,00000000 R$ 21,88 R$ 65,64

I04417S Sarrafo nao aparelhado *2,5 x 7* cm, em macaranduba/maaranduba, angelim, peroba-roa ou equialente da regiao - bruta ORSE m 1,40000000 R$ 6,09 R$ 8,52

I07288S Tinta emalte intetico premium foco ORSE l 0,33000000 R$ 38,95 R$ 12,85

I01213S Carpinteiro de forma para concreto (horita) ORSE h 1,00000000 R$ 18,38 R$ 18,38

I00054 Encarregado de turma - SICRO ORSE h 0,50000000 R$ 16,35 R$ 8,17

I04783S Pintor (horita) ORSE h 0,50000000 R$ 18,38 R$ 9,19

I06111S Serente de obra (horita) ORSE h 2,00000000 R$ 13,10 R$ 26,20

133,42

162,78

32,56

195,34

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00038774 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS SINAPI UN 1,00000000 R$ 11,25 R$ 11,25

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05515620 R$ 23,29 R$ 1,28

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17650000 R$ 28,04 R$ 4,94

15,45

17,47

3,49

20,96

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 22,18 R$ 87,73

61,78

87,73

17,55

105,28

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,39860000 R$ 22,18 R$ 53,20

37,47

53,20

10,64

63,84

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,00000000 R$ 646,04 R$ 646,04

96546 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 12,97 R$ 6,49

96543 ARMAO DE BLOCO UTILIZANDO AO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF01/2024 SINAPI KG 0,50000000 R$ 18,92 R$ 9,46

92915 ARMAO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAES,
UTILIZANDO AO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF06/2022

SINAPI KG 0,50000000 R$ 15,81 R$ 7,91

92269 FABRICAO DE FRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 170,50 R$ 85,25

92270 FABRICAO DE FRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. AF09/2020 SINAPI M2 0,50000000 R$ 172,41 R$ 86,21

103673 LANAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF02/2022 SINAPI M3 1,00000000 R$ 42,34 R$ 42,34

857,00VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM BDI:

7.3.2. PP.REATERR REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-SINAPI-12/2021) (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.3. CA25MPACP EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021) 

(M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.1. 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 (M3)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.53. S10808 CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.2.54. 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 (UN)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

883,70

176,74

1.060,44

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 27,71 R$ 4,51

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04440000 R$ 22,18 R$ 0,98

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 14,54,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,03390000 R$ 466,10 R$ 15,80

18,71

21,29

4,26

25,55

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 0,50000000 R$ 0,90 R$ 0,45

00003671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA) SINAPI M 1,67000000 R$ 1,37 R$ 2,28

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,35400000 R$ 27,71 R$ 9,80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,17700000 R$ 22,18 R$ 3,92

87298 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,03100000 R$ 809,05 R$ 25,08

36,15

41,53

8,31

49,84

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00012815 FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M SINAPI UN 0,01000000 R$ 14,64 R$ 0,14

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16000000 R$ 6,89 R$ 1,10

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 R$ 27,79 R$ 11,86

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 R$ 30,54 R$ 8,39

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 R$ 22,18 R$ 2,55

20,64

24,04

4,81

28,85

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHI 0,00220000 R$ 22,84 R$ 0,05

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHP 0,00160000 R$ 23,86 R$ 0,03

00040549 PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), COMPRIMENTO 1" (25,4 MM) SINAPI CENTO 0,00160000 R$ 171,35 R$ 0,27

00043083 PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3,75 MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M) SINAPI KG 1,00000000 R$ 8,66 R$ 8,66

88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METLICAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04920000 R$ 22,75 R$ 1,11

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02450000 R$ 22,18 R$ 0,54

10,11

10,66

2,13

12,79

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

93282 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHI 0,00130000 R$ 22,84 R$ 0,02

93281 GUINCHO ELTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO.
AF03/2016

SINAPI CHP 0,00090000 R$ 23,86 R$ 0,02

00011029 HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA,
INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

SINAPI CJ 4,15000000 R$ 2,68 R$ 11,12

00007243 TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E
LARGURA UTIL DE 980 MM

SINAPI M2 1,16600000 R$ 45,63 R$ 53,20

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09700000 R$ 22,18 R$ 2,15

VALOR COM BDI:

7.3.8. 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.7. 104314 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

(EM KG). AF_07/2019 (KG)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.5. 98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.6. 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 (M2)

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.4. 95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,09100000 R$ 27,09 R$ 2,46

67,51

68,97

13,79

82,76

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007268 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 29 CM (L X A X
C)

SINAPI UN 18,87000000 R$ 1,43 R$ 26,98

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) SINAPI CENTO 0,00500000 R$ 41,93 R$ 0,20

00034557 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X
7,5* CM

SINAPI M 0,42000000 R$ 1,96 R$ 0,82

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,77000000 R$ 27,71 R$ 21,33

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,38500000 R$ 22,18 R$ 8,53

87292 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00770000 R$ 677,28 R$ 5,21

53,26

63,07

12,61

75,68

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06810000 R$ 27,71 R$ 1,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02550000 R$ 22,18 R$ 0,56

87313 ARGAMASSA TRAO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 628,21 R$ 2,32

3,85

4,76

0,95

5,71

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,29710000 R$ 27,71 R$ 8,23

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14850000 R$ 22,18 R$ 3,29

87369 ARGAMASSA TRAO 128 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA) PARA EMBOO/MASSA
NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,01940000 R$ 809,49 R$ 15,70

22,11

27,22

5,44

32,66

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16660000 R$ 6,89 R$ 1,14

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06660000 R$ 30,54 R$ 2,03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02220000 R$ 22,18 R$ 0,49

2,87

3,66

0,73

4,39

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,14794820 R$ 41,43 R$ 6,12

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10575843 R$ 30,54 R$ 3,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,03516521 R$ 22,18 R$ 0,77

8,87

10,11

2,02

12,13VALOR COM BDI:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.13. 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.11. 104959 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

(M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.12. 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.10. 87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

7.3.9. 103356 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)



COMPOSIÇÕES DE PREÇOS  
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02246964 R$ 22,18 R$ 0,50

100201 TRANSPORTE HORIZONTAL COM CARRINHO DE MO, DE SACOS DE 50 KG (UNIDADE KGXKM). AF07/2019 SINAPI KGXKM 0,20000000 R$ 0,82 R$ 0,16

0,47

0,66

0,13

0,79

8.1. LIMPCPU LIMPEZA FINAL DE OBRA. (M2)

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

CA25MPACP EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO INCLUSO FORMAS,ARMADURAS,CONCRETO, 

PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_01/2017 (REF: 95957-SINAPI-12/2021)

PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

M3 112,27 R$ 1.060,44 R$ 119.055,60 9,92 9,92 A

102363 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

SINAPI SERVIÇO M2 765,45 R$ 147,02 R$ 112.536,46 9,38 19,30 A

103946 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. AF_07/2024 SINAPI SERVIÇO M2 3.944,00 R$ 27,54 R$ 108.617,76 9,05 28,35 A

102680 DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, 

ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, COM SELO DE ARGILA. AF_07/2021

SINAPI SERVIÇO M 400,00 R$ 190,69 R$ 76.276,00 6,36 34,71 A

96542 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

SINAPI SERVIÇO M2 791,00 R$ 83,41 R$ 65.977,31 5,50 40,21 A

103364 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X39 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI SERVIÇO M2 984,00 R$ 63,40 R$ 62.385,60 5,20 45,40 A

CPU.PRAÇA.09 EXECUÇÃO DE CAMADA DE TERRA VEGETAL INCLUSO O ESPALHAMENTO MANUAL DA TERRA PRÓPRIA COMPOSIÇÃO M3 394,40 R$ 148,46 R$ 58.552,62 4,88 50,28 A

99439 CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2024

SINAPI SERVIÇO M3 39,56 R$ 1.009,86 R$ 39.950,06 3,33 53,61 A

87530 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 680,40 R$ 51,50 R$ 35.040,60 2,92 56,53 A

103356 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI SERVIÇO M2 379,20 R$ 75,68 R$ 28.697,86 2,39 58,92 A

C1630 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO SEINFRA SERVIÇO M2 6.739,20 R$ 4,07 R$ 27.428,54 2,29 61,21 A

87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

25X35 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

SINAPI SERVIÇO M2 309,60 R$ 84,90 R$ 26.285,04 2,19 63,40 A

100750 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO M2 680,40 R$ 30,59 R$ 20.813,44 1,73 65,13 A

104958 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 684,00 R$ 29,58 R$ 20.232,72 1,69 66,82 A

P60BANH PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,60 X 1,60 M PARA BANHEIROS COMPLETA PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

UN 20,00 R$ 995,18 R$ 19.903,60 1,66 68,48 A

87247 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 35X35 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

SINAPI SERVIÇO M2 220,40 R$ 83,30 R$ 18.359,32 1,53 70,01 A

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 

1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019

SINAPI SERVIÇO M2 219,50 R$ 81,44 R$ 17.876,08 1,49 71,50 A

102257 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

SINAPI SERVIÇO M2 40,00 R$ 427,30 R$ 17.092,00 1,42 72,92 A

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI SERVIÇO M2 1.073,00 R$ 12,13 R$ 13.015,49 1,08 74,01 A

99855 CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_PS SINAPI SERVIÇO M 90,00 R$ 131,74 R$ 11.856,60 0,99 75,00 A

87545 EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 309,60 R$ 37,07 R$ 11.476,87 0,96 75,95 A

89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO M 260,00 R$ 43,86 R$ 11.403,60 0,95 76,90 A

104959 MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 339,00 R$ 32,66 R$ 11.071,74 0,92 77,83 A

100982 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

SINAPI SERVIÇO M3 1.014,06 R$ 10,80 R$ 10.951,85 0,91 78,74 A

104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI SERVIÇO M2 680,40 R$ 15,11 R$ 10.280,84 0,86 79,59 A

LIMPCPU LIMPEZA FINAL DE OBRA. PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

M2 12.835,00 R$ 0,79 R$ 10.139,65 0,84 80,44 B

102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021

SINAPI SERVIÇO M2 332,40 R$ 28,85 R$ 9.589,74 0,80 81,24 B

95570 TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 300 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M 79,99 R$ 115,20 R$ 9.214,85 0,77 82,01 B

101134 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, 

DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

SINAPI SERVIÇO M3 473,23 R$ 18,83 R$ 8.910,92 0,74 82,75 B

POST9MCPU POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M CARGA NOMINAL NO TOPO 200KG 

INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO (REF: 73783/005-

SINAPI-01/2018)

PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

UN 8,00 R$ 1.098,13 R$ 8.785,04 0,73 83,48 B

91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 959,96 R$ 9,14 R$ 8.774,03 0,73 84,21 B

100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI SERVIÇO UN 10,00 R$ 869,69 R$ 8.696,90 0,72 84,94 B

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 1.420,00 R$ 5,86 R$ 8.321,20 0,69 85,63 B

91855 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 550,00 R$ 13,81 R$ 7.595,50 0,63 86,26 B

87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI SERVIÇO M2 1.323,00 R$ 5,71 R$ 7.554,33 0,63 86,89 B

REFLECPU REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2017 (REF: 97601-SINAPI-01/2018)

PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

UN 24,00 R$ 300,58 R$ 7.213,92 0,60 87,49 B

89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO M 210,00 R$ 31,49 R$ 6.612,90 0,55 88,05 B

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA 

DE 3 CM. AF_01/2024

SINAPI SERVIÇO M2 251,60 R$ 25,55 R$ 6.428,38 0,54 88,58 B

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI SERVIÇO M3 58,86 R$ 105,28 R$ 6.196,78 0,52 89,10 B

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI SERVIÇO M2 219,50 R$ 27,55 R$ 6.047,23 0,50 89,60 B

94569 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO 

COM SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

SINAPI SERVIÇO M2 7,50 R$ 791,15 R$ 5.933,63 0,49 90,10 B

89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI SERVIÇO M 210,00 R$ 27,86 R$ 5.850,60 0,49 90,58 B

91868 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 305,00 R$ 17,93 R$ 5.468,65 0,46 91,04 B

88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI SERVIÇO M2 1.073,00 R$ 4,39 R$ 4.710,47 0,39 91,43 B

98082 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 

1,0 X 2,0 X H=1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 1,00 R$ 4.636,45 R$ 4.636,45 0,39 91,82 B

89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

SINAPI SERVIÇO M 120,00 R$ 38,17 R$ 4.580,40 0,38 92,20 B
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PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

89713 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO M 115,00 R$ 39,18 R$ 4.505,70 0,38 92,58 B

89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO M 175,00 R$ 25,01 R$ 4.376,75 0,36 92,94 B

87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

SINAPI SERVIÇO M2 680,40 R$ 6,34 R$ 4.313,74 0,36 93,30 B

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA 

DE 5 CM. AF_01/2024

SINAPI SERVIÇO M2 85,05 R$ 49,48 R$ 4.208,27 0,35 93,65 B

94993 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

SINAPI SERVIÇO M2 41,73 R$ 93,07 R$ 3.883,81 0,32 93,97 B

CPU.ARENA-06 CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 

4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

PRÓPRIA COMPOSIÇÃO UND 1,00 R$ 3.649,98 R$ 3.649,98 0,30 94,28 B

86942 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 

CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 10,00 R$ 360,34 R$ 3.603,40 0,30 94,58 B

91931 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 255,01 R$ 13,91 R$ 3.547,19 0,30 94,87 B

90823 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI SERVIÇO UN 5,00 R$ 676,08 R$ 3.380,40 0,28 95,16 C

98094 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 

1,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 1,00 R$ 3.361,73 R$ 3.361,73 0,28 95,44 C

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI SERVIÇO M2 6,00 R$ 559,43 R$ 3.356,58 0,28 95,72 C

99260 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 6,00 R$ 551,51 R$ 3.309,06 0,28 95,99 C

97082 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 SINAPI SERVIÇO M3 42,53 R$ 77,29 R$ 3.287,14 0,27 96,27 C

101508 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 35 MM2 E 

DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI SERVIÇO UN 1,00 R$ 3.224,69 R$ 3.224,69 0,27 96,53 C

95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 

PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 8,00 R$ 366,19 R$ 2.929,52 0,24 96,78 C

91933 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 125,00 R$ 22,31 R$ 2.788,75 0,23 97,01 C

86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 6,00 R$ 462,96 R$ 2.777,76 0,23 97,24 C

97896 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 6,00 R$ 459,23 R$ 2.755,38 0,23 97,47 C

P90BANH PORTA EM MADEIRA PARA PINTURA, SEMI OCA 0,90 X 1,60 M PARA BANHEIROS COMPLETA PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

UN 2,00 R$ 1.372,42 R$ 2.744,84 0,23 97,70 C

91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 303,80 R$ 6,62 R$ 2.011,16 0,17 97,87 C

101489 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 

E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

SINAPI SERVIÇO UN 1,00 R$ 1.977,83 R$ 1.977,83 0,16 98,03 C

PP.REATERR REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (REF: 96995-SINAPI-12/2021) PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

M3 29,88 R$ 63,84 R$ 1.907,54 0,16 98,19 C

POST10MCPU POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO (REF: 83398-SINAPI-01/2018)

PRÓPRIA NÃO 

CADASTRADO

UN 1,00 R$ 1.873,13 R$ 1.873,13 0,16 98,35 C

95472 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA 

SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 2,00 R$ 933,78 R$ 1.867,56 0,16 98,50 C

97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

SINAPI SERVIÇO UN 9,00 R$ 206,32 R$ 1.856,88 0,15 98,66 C

100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI SERVIÇO UN 4,00 R$ 399,88 R$ 1.599,52 0,13 98,79 C

98679 PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

SINAPI SERVIÇO M2 31,20 R$ 49,84 R$ 1.555,01 0,13 98,92 C

101907 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

SINAPI SERVIÇO UN 2,00 R$ 775,48 R$ 1.550,96 0,13 99,05 C

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO M 350,00 R$ 4,00 R$ 1.400,00 0,12 99,17 C

103782 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

SINAPI SERVIÇO UN 40,00 R$ 32,81 R$ 1.312,40 0,11 99,28 C

94213 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

SINAPI SERVIÇO M2 15,60 R$ 82,76 R$ 1.291,06 0,11 99,38 C

S10808 CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO ORSE SERVIÇO UN 6,00 R$ 195,34 R$ 1.172,04 0,10 99,48 C

100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 SINAPI SERVIÇO M3 676,04 R$ 1,67 R$ 1.128,99 0,09 99,58 C

98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 

TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024

SINAPI SERVIÇO M2 1.216,87 R$ 0,78 R$ 949,16 0,08 99,65 C

101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 3,00 R$ 173,12 R$ 519,36 0,04 99,70 C

101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 5,00 R$ 100,39 R$ 501,95 0,04 99,74 C

86916 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI SERVIÇO UN 16,00 R$ 29,59 R$ 473,44 0,04 99,78 C

101632 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2025

SINAPI SERVIÇO UN 8,00 R$ 39,98 R$ 319,84 0,03 99,81 C

91367 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 13.071 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. 

AF_06/2014

SINAPI SERVIÇO H 12,00 R$ 26,34 R$ 316,08 0,03 99,83 C

101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 

DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 2,00 R$ 146,24 R$ 292,48 0,02 99,86 C

98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 SINAPI SERVIÇO M2 4,98 R$ 53,11 R$ 264,49 0,02 99,88 C

90371 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2021

SINAPI SERVIÇO UN 6,00 R$ 36,97 R$ 221,82 0,02 99,90 C

104314 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (EM 

KG). AF_07/2019

SINAPI SERVIÇO KG 15,60 R$ 12,79 R$ 199,52 0,02 99,91 C

91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

SINAPI SERVIÇO UN 5,00 R$ 34,55 R$ 172,75 0,01 99,93 C

101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 1,00 R$ 153,42 R$ 153,42 0,01 99,94 C

97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

SINAPI SERVIÇO UN 6,00 R$ 20,96 R$ 125,76 0,01 99,95 C



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 4,00 R$ 30,85 R$ 123,40 0,01 99,96 C

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 8,00 R$ 13,06 R$ 104,48 0,01 99,97 C

93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 4,00 R$ 24,22 R$ 96,88 0,01 99,98 C

97084 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

SINAPI SERVIÇO M2 85,05 R$ 0,85 R$ 72,29 0,01 99,98 C

101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 4,00 R$ 16,99 R$ 67,96 0,01 99,99 C

89352 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 SINAPI SERVIÇO UN 2,00 R$ 30,19 R$ 60,38 0,01 100,00 C

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI SERVIÇO UN 4,00 R$ 14,15 R$ 56,60 0,00 100,00 C

R$ 1.200.000,00
Valor total do 

Orçamento:



% R$ % R$ % R$ % % R$ % R$ % R$

1 TRABALHOS INICIAIS 2,83 R$ 34.009,81 100,00 R$ 34.009,81 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0 100,00 R$ 34.009,81

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
0,28 R$ 3.356,58 100,00 R$ 3.356,58 100,00 R$ 3.356,58

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO 2,29 R$ 27.428,54 100,00 R$ 27.428,54 100,00 R$ 27.428,54

1.3
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 

CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS

0,27 R$ 3.224,69 100,00 R$ 3.224,69 100,00 R$ 3.224,69

2 TRABALHOS DE LIMPEZA DA ÁREA 0,99 R$ 11.901,01 100,00 R$ 11.901,01 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0 100,00 R$ 11.901,01

2.1
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

0,91 R$ 10.951,85 100,00 R$ 10.951,85 100,00 R$ 10.951,85

2.2
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 

(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS. 

AF_03/2024

0,08 R$ 949,16 100,00 R$ 949,16 100,00 R$ 949,16

3 TRABALHOS DE TERRAPLANAGEM 0,86 R$ 10.355,99 50,00 R$ 5.178,00 50,00 5177,99 0,00 0 0,00 0,00 0 0,00 0 100,00 R$ 10.355,99

3.1
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3) E 

CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

0,74 R$ 8.910,92 50,00 R$ 4.455,46 50,00 R$ 4.455,46 100,00 R$ 8.910,92

3.2
CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 

13.071 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

0,03 R$ 316,08 50,00 R$ 158,04 50,00 R$ 158,04 100,00 R$ 316,08

3.3 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_09/2024 0,09 R$ 1.128,99 50,00 R$ 564,50 50,00 R$ 564,49 100,00 R$ 1.128,99

4 TRABALHOS - CAMPO DE FUTEBOL 41,09 R$ 493.046,85 0,00 R$ 0,00 40,00 197218,75 30,00 147914,05 30,00 0,00 0 0,00 0 100,00 R$ 493.046,85

4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 0,27 R$ 3.287,14 40,00 R$ 1.314,86 30,00 R$ 986,14 30,00 100,00 R$ 3.287,14

4.2
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 

VIBRATÓRIA. AF_09/2021

0,01 R$ 72,29 40,00 R$ 28,92 30,00 R$ 21,69 30,00 100,00 R$ 72,29

4.3 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
0,35 R$ 4.208,27 40,00 R$ 1.683,31 30,00 R$ 1.262,48 30,00 100,00 R$ 4.208,27

4.4 EXECUÇÃO DE CAMADA DE TERRA VEGETAL INCLUSO O ESPALHAMENTO MANUAL 

DA TERRA
4,88 R$ 58.552,62 40,00 R$ 23.421,05 30,00 R$ 17.565,79 30,00 100,00 R$ 58.552,62

4.5 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 

AF_07/2024
9,05 R$ 108.617,76 40,00 R$ 43.447,10 30,00 R$ 32.585,33 30,00 100,00 R$ 108.617,76

4.6 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
5,50 R$ 65.977,31 40,00 R$ 26.390,92 30,00 R$ 19.793,19 30,00 100,00 R$ 65.977,31

4.7
CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES (PAREDES E LAJES) FEITAS COM SISTEMA DE 

FÔRMAS MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2024

3,33 R$ 39.950,06 40,00 R$ 15.980,02 30,00 R$ 11.985,02 30,00 100,00 R$ 39.950,06

4.8
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

EM BETONEIRA. AF_12/2021

2,15 R$ 25.746,34 40,00 R$ 10.298,54 30,00 R$ 7.723,90 30,00 100,00 R$ 25.746,34

4.9

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 

GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA 

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

9,38 R$ 112.536,46 40,00 R$ 45.014,58 30,00 R$ 33.760,94 30,00 100,00 R$ 112.536,46

4.10
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

0,36 R$ 4.313,74 40,00 R$ 1.725,50 30,00 R$ 1.294,12 30,00 100,00 R$ 4.313,74

4.11
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 

10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

2,92 R$ 35.040,60 40,00 R$ 14.016,24 30,00 R$ 10.512,18 30,00 100,00 R$ 35.040,60

4.12 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
0,86 R$ 10.280,84 40,00 R$ 4.112,34 30,00 R$ 3.084,25 30,00 100,00 R$ 10.280,84

4.13
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) 

APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 

EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

1,73 R$ 20.813,44 40,00 R$ 8.325,38 30,00 R$ 6.244,03 30,00 100,00 R$ 20.813,44

4.14
CONJUNTO PARA FUTEBOL DE CAMPO COM PAR DE TRAVES OFICIAIS EM TUBO DE 

ACO GALVANIZADO 4", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E 

REDES DE POLIETILENO FIO 3 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

0,30 R$ 3.649,98 40,00 R$ 1.459,99 30,00 R$ 1.094,99 30,00 100,00 R$ 3.649,98

5 TRABALHOS ILUMINAÇÃO DO CAMPO 3,32 R$ 39.791,44 0,00 R$ 0,00 0,00 0 0,00 0 50,00 50,00 19895,69 0,00 0 100,00 R$ 39.791,44

5.1 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 R$ 153,42 50,00 50,00 R$ 76,71 100,00 R$ 153,42

5.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, 

PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 R$ 146,24 50,00 50,00 R$ 73,12 100,00 R$ 146,24

5.3
POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG INCLUSIVE 

ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO (REF: 

83398-SINAPI-01/2018)

0,16 R$ 1.873,13 50,00 50,00 R$ 936,56 100,00 R$ 1.873,13

5.4
POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=9M CARGA NOMINAL NO 

TOPO 200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO (REF: 73783/005-SINAPI-01/2018)

0,73 R$ 8.785,04 50,00 50,00 R$ 4.392,52 100,00 R$ 8.785,04

5.5
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 

AF_12/2020

0,15 R$ 1.856,88 50,00 50,00 R$ 928,44 100,00 R$ 1.856,88

5.6 REFLETOR EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALÇA, LÂMPADA 250 W - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 (REF: 97601-SINAPI-01/2018)
0,60 R$ 7.213,92 50,00 50,00 R$ 3.606,96 100,00 R$ 7.213,92

5.7 RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
0,03 R$ 319,84 50,00 50,00 R$ 159,92 100,00 R$ 319,84

5.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,17 R$ 2.011,16 50,00 50,00 R$ 1.005,58 100,00 R$ 2.011,16

5.9 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,38 R$ 4.615,33 50,00 50,00 R$ 2.307,66 100,00 R$ 4.615,33

5.10 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,30 R$ 3.547,19 50,00 50,00 R$ 1.773,59 100,00 R$ 3.547,19

5.11 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,23 R$ 2.788,75 50,00 50,00 R$ 1.394,37 100,00 R$ 2.788,75

5.12 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,46 R$ 5.468,65 50,00 50,00 R$ 2.734,32 100,00 R$ 5.468,65

5.13 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 R$ 67,96 50,00 50,00 R$ 33,98 100,00 R$ 67,96

5.14 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,01 R$ 123,40 50,00 50,00 R$ 61,70 100,00 R$ 123,40

5.15 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,03 R$ 301,17 50,00 50,00 R$ 150,58 100,00 R$ 301,17

5.16 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
0,04 R$ 519,36 50,00 50,00 R$ 259,68 100,00 R$ 519,36

6 TRABALHOS DRENAGEM 7,41 R$ 88.977,45 0,00 R$ 0,00 0,00 0 0,00 0 0,00 50,00 44488,73 50,00 44488,72 100,00 R$ 88.977,45

6.1
DRENO PROFUNDO (SEÇÃO 0,50 X 1,50 M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 

PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA 

GEOTÊXTIL, COM SELO DE ARGILA. AF_07/2021

6,36 R$ 76.276,00 50,00 R$ 38.138,00 50,00 R$ 38.138,00 100,00 R$ 76.276,00

6.2
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. 

AF_12/2020

0,28 R$ 3.309,06 50,00 R$ 1.654,53 50,00 R$ 1.654,53 100,00 R$ 3.309,06

6.3
TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

DIÂMETRO DE 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

0,77 R$ 9.214,85 50,00 R$ 4.607,43 50,00 R$ 4.607,42 100,00 R$ 9.214,85

6.4 TORNEIRA PLÁSTICA 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
0,01 R$ 177,54 50,00 R$ 88,77 50,00 R$ 88,77 100,00 R$ 177,54

7 TRABALHOS - ARQUIBANCADAS/BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM 

BANHEIROS/BANCO DE RESERVAS/URBANIZAÇÃO
42,65 R$ 511.777,80 0,00 R$ 0,00 0,00

0

0,00

0

48,69 24,34

124586,42

26,97

138018,53

100,00 R$ 511.777,80

7.1 ARQUIBANCADAS 13,78 R$ 165.352,81 50,00 25,00 R$ 41.338,20 25,00 R$ 41.338,20 100,00 R$ 165.352,81

7.2 BANHEIROS PARA O PUBLICO E VESTIÁRIOS COM BANHEIROS 27,75 R$ 332.992,87 50,00 25,00 R$ 83.248,22 25,00 R$ 83.248,21 100,00 R$ 332.992,87

7.3 BANCO DE RESERVAS 1,12 R$ 13.432,12 100,00 R$ 13.432,12 100,00 R$ 13.432,12

8 TRABALHOS FINAIS 0,84 R$ 10.139,65 0,00 R$ 0,00 0,00 0 0,00 0 0,00 0,00 0 100,00 10139,65 100,00 R$ 10.139,65

8.1 LIMPEZA FINAL DE OBRA. 0,84 R$ 10.139,65 100,00 R$ 10.139,65 100,00 R$ 10.139,65

4,26 R$ 51.088,82 16,87 R$ 202.396,74 12,33 R$ 147.914,05 34,75 15,75 R$ 188.970,84 16,05 R$ 192.646,90

4,26 R$ 51.088,82 21,12 R$ 253.485,56 33,45 R$ 401.399,61 68,20 83,95 R$ 1.007.353,10 100,00 R$ 1.200.000,00
R$ 1.200.000,00

R$ 818.382,26

R$ 82.676,41

R$ 166.496,44

R$ 1.200.000,00 R$ 416.982,65

R$ 2.734,33

R$ 33,98

R$ 61,70

R$ 150,59

R$ 259,68

R$ 159,92

R$ 1.005,58

R$ 2.307,67

R$ 1.773,60

R$ 1.394,38

R$ 73,12

R$ 936,57

R$ 4.392,52

R$ 928,44

R$ 3.606,96

R$ 3.084,25

R$ 6.244,03

R$ 1.095,00

R$ 76,71

R$ 11.985,02

R$ 7.723,90

R$ 33.760,94

R$ 1.294,12

R$ 10.512,18

Total parcela

R$ 986,14

R$ 17.565,78

R$ 32.585,33

R$ 19.793,20

ITEM ERI % VALR (R$)
M 1 M 2 M 3 M 4 M 5 M 6

R$

R$ 21,68

R$ 1.262,48



COD DESCRIÇÃO %

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 3,00

TOTAL 3,00

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS 0,59

TOTAL 0,59

SEGURO/GARANTIA/RISCO

RISCOS 0,97

SEGURO+GARANTIA 0,80

TOTAL 1,77

LUCRO BRUTO

LUCRO BRUTO 4,89

TOTAL 4,89

TRIBUTOS

ISS 2,50

PIS 0,65

COFINS 3,00

CPRB 3,60

TOTAL 9,75

BDI = 20,00%



 A PARTIR DE JANEIRO /2025

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00%

A 36,80% 36,80%

B1 17,88%  Não incide  

B2 3,95%  Não incide  

B3 0,86% 0,65%

B4 10,97% 8,33%

B5 0,07% 0,05%

B6 0,73% 0,56%

B7 1,56%  Não incide  

B8 0,10% 0,07%

B9 11,16% 8,48%

B10 0,03% 0,03%

B 47,31% 18,17%

C1 4,55% 3,46%

C2 0,11% 0,08%

C3 3,17% 2,41%

C4 2,60% 1,98%

C5 0,38% 0,29%

C 10,81% 8,22%

D1 17,41% 6,69%

D2 0,40% 0,31%

D 17,81% 7,00%

112,73% 70,19%

Fonte:

09/2025

JANEIRO/2025
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA

SEM DESONERAÇÃO HORISTA

% dos Grupos

36,80%

47,31%

10,81%

17,81%

C:

112,73% 70,19%D:

Código: % Total de Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

A:

HORISTAS MENSALISTAS

B:

A data das Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições para elaboração Orçamentária é de:

E a data da Tabela SINAPI de Composição de Encargos Sociais de referência, é a partir de:

Utilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo:

ESTÃO SENDO ADOTADOS OS PERCENTUAIS ABAIXO: 

Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhando e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

Total

Total (A+B+C+D)

Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais http://www.caixa.gov.br

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total

Grupo D

Reicidência de Grupo A sobre Grupo B

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

Grupo C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidentes de Trabalho

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

Grupo B

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

CÓDIGO DESCRIÇÃO

SEM DESONERAÇÃO

Grupo A

Estado: MARANHÃO - MA

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano): 09/2025

http://www.caixa.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20261017772

SUBSTITUIÇÃO à
MA20261016279

1. Responsável Técnico

ANANIAS MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1122244177

Registro: 1122244177MA

2. Dados do Contrato

Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA CPF/CNPJ: 06.151.419/0001-20

RUA 07 DE SETEMBRO Nº: 210

Complemento: PROXIMO  AO BANCO DO BRASIL Bairro: CENTRO

Cidade: BACURI UF: MA CEP: 65270000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.200.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA 07 DE SETEMBRO Nº: 210

Complemento: PROXIMO  AO BANCO DO BRASIL Bairro: CENTRO

Cidade: BACURI UF: MA CEP: 65270000

Data de Início: 27/01/2026 Previsão de término: 29/01/2026 Coordenadas Geográficas: -1.717896, -45.186889

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA CPF/CNPJ: 06.151.419/0001-20

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA, REFERENTE A PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL,
NO MUNICIPIO DE BACURI-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

ANANIAS MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR
RNP: 1122244177
Data: 29/01/2026 08:17:19

ANANIAS MONTEIRO DOS SANTOS JUNIOR - CPF: ***.373.903-**

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA - CNPJ: 06.151.419/0001-20

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 29/01/2026

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: c2A05
Impresso em: 29/01/2026 às 08:17:19 por: , ip: 45.174.160.23

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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